
 
 

 

_____________________________________________________________________ 
Rua Acrísio Santos, s/n Bairro Centro São Domingos do Araguaia-PA CEP 68.520-000 

 

Página 1 de 98 

 

EDITAL RETIFICADO 

PREGÃO ELETRÔNICO – PE 025/2025 - PMSDA 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 063/2025 - SEPLAN 

 

PREÂMBULO 

O MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO ARAGUAIA, Estado do Pará, tendo como interveniente 

a Prefeitura Municipal, através de sua Gestora, a Sra. Elizane Soares da Silva, TORNA PÚBLICO para 

o conhecimento dos interessados a realização de licitação pública, na Modalidade: PREGÃO, Forma: 

ELETRÔNICA, Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM, AMPLA CONCORRÊNCIA, na data e horário 

abaixo indicados, visando a: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE INSUMOS 

(AREIA, CIMENTO E SEIXO), PARA ATENDER AS DEMANDAS DA FABRICA DE PRÉ – 

MOLDADOS DO MUNICIPIO DE SÃO DOMINGOS DO ARAGUAIA-PA, ATRAVÉS DA 

EMENDA PARLAMENTAR Nº 202540270002 DE AUTORIA DO DEPUTADO FEDERAL 

JUNIOR FERRARI.   

I – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

A licitação está autorizada conforme consta nos autos do Processo Administrativo nº 063/2025 – 

SELAN, com o intuito de selecionar a(s) melhor(es) proposta(s), obedecendo às condições estatuídas 

neste Edital e seus Anexos, por intermédio da Comissão Permanente de Contratações – CPC, por meio 

de sua Pregoeira e Equipe de apoio, devidamente designados pela Portaria nº 672/2025-GAB/PMSDA, 

realizará licitação, na modalidade: PREGÃO, na forma: ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, 

de 2021 (NLLC), do Decreto Municipal nº 186 de 08 de Janeiro de 2024, e demais legislação aplicável 

e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

II – DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO - REALIZADO POR MEIO DA 

INTERNET.CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO. 

MODO DE DISPUTA: ABERTO E FECHADO 

ORÇAMENTO: NÃO SIGILOSO. 

DATA DE REALIZAÇÃO DO CERTAME: DIA 28 DO MÊS DE OUTUBRO DE 2025. 

HORÁRIO: às 09:00 (Nove Horas) horário local. 

ENDEREÇO: As propostas iniciais e documentos de habilitação serão 

recebidas exclusivamente por meio eletrônico no endereço: 
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www.portaldecompraspublicas.com.br.  

REFERÊNCIA DE TEMPO: Todas as referências de tempo no Edital, no 

aviso e durante a sessão pública observarão, obrigatoriamente, o 

horário de Brasília – DF. 

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 327.084,05(Trezentos e vinte e sete mil, 

oitenta e quatro reais e cinco centavos). 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: [SIM/NÃO]. 

OBSERVAÇÃO: Não havendo expediente na Prefeitura de São Domingos do 

Araguaia ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data definida, a sessão será automaticamente 

transferida para o primeiro dia útil subsequente, no horário e local 

estabelecido neste Edital, desde que não haja comunicação em 

contrário. 

1. DO OBJETO E DAS DEFINIÇÕES IMPORTANTES: 

1.1. O objeto da presente licitação é a: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE 

INSUMOS (AREIA, CIMENTO E SEIXO), PARA ATENDER AS DEMANDAS DA FABRICA 

DE PRÉ – MOLDADOS DO MUNICIPIO DE SÃO DOMINGOS DO ARAGUAIA-PA, 

ATRAVÉS DA EMENDA PARLAMENTAR Nº 202540270002 DE AUTORIA DO DEPUTADO 

FEDERAL JUNIOR FERRARI, conforme condições, quantitativos e especificações constantes no 

instrumento convocatório, no Termo de Referência – Anexo I, e demais Anexos, os quais integram este 

Edital, independente de transcrição. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS: 

2.1. Não se aplica. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO: 

3.1. Poderão participar da licitação as empresas interessadas pertencentes ao ramo de atividade 

relacionado ao objeto da licitação, atendam aos requisitos de classificação das propostas exigidos neste 

Edital, comprovem possuir os documentos de habilitação requeridos neste edital e que estiverem 

previamente credenciadas perante o sistema eletrônico provido pelo Portal de Compras Públicas, por 

meio do sítio eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br . 

a) A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente edital, 

implicará na plena aceitação por parte dos interessados das condições nele estabelecidas. 

3.2. Não poderão participar desta licitação, direta ou indiretamente, ou participar do contrato dela 

decorrente, sob pena de recebimento das sanções previstas neste Edital: 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


 
 

 

_____________________________________________________________________ 
Rua Acrísio Santos, s/n Bairro Centro São Domingos do Araguaia-PA CEP 68.520-000 

 

Página 3 de 98 

 

a) Pessoas físicas não empresárias; 

b) Servidor ou dirigente do(a) órgão gerenciador ou de órgãos participantes do certame. 

c) O autor do Termo de Referência, Anexo I deste edital, pessoa física ou jurídica. 

d) As sociedades empresárias: 

I. Que não explorem ramo de atividade compatível com o objeto desta licitação; 

II. Que integrem o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas – CNEP (Portal Transparência); 

III. Que estejam incluídas no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 

Administrativa disponível no Portal do CNJ e no âmbito deste município. 

IV. Integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendido aquelas que tenham diretores, 

sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou 

humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico 

em comum; 

V. Que, isoladamente ou em consórcio, tenham sido responsáveis pela elaboração do termo de 

referência, ou da qual o autor do termo de referência seja dirigente, gerente, acionista ou detentor 

de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, responsável 

técnico ou subcontratado; 

VI. Cujo administrador, proprietário ou sócio com poder de direção seja familiar de agente 

público, preste serviços ou desenvolva projeto no órgão ou entidade da administração pública 

do órgão licitante em que este exerça cargo em comissão ou função de confiança por meio de 

contrato de serviço terceirizado ou contratos pertinentes a obras, serviços e à aquisição de bens, 

ou ainda de convênios e os instrumentos equivalentes; 

VII. Estrangeiras que não funcionem no país; 

VIII. Reunidas em consórcio, qualquer que seja a sua forma de constituição; 

3.3. O descumprimento de qualquer condição de participação será motivo para a inabilitação do licitante. 

3.4. As pessoas jurídicas que tenham sócios em comum não poderão participar do certame para o(s) 

mesmo(s) item(s). 

3.5. Será realizada pesquisa junto ao CEIS (CGU), junto ao CNJ (condenações cíveis por atos de 

improbidade administrativa) e no Portal Transparência (www.portaltransparencia.gov.br/cnep ), para 

http://www.portaltransparencia.gov.br/cnep
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aferição de eventuais registros impeditivos de participar de licitações ou de celebrar contratos com a 

Administração Pública. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico a proposta com a 

descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 

pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente o envio da proposta. 

4.2. Os documentos de habilitação deverão ser apresentados em formato digital, via sistema, após 

solicitação do agente de contratação no sistema eletrônico, no prazo de duas horas, prorrogável uma 

única vez por igual período de oficio ou por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pelo 

agente de contratação. 

4.3. O envio da proposta e dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de 

chave de acesso e senha. 

4.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 

1º da LC nº 123/2006. 

4.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

4.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta; 

4.7. Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento 

da proposta. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA: 

7.1. Após a divulgação do Edital no endereço eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br  e 

até a data e hora marcadas para abertura da sessão, os licitantes deverão encaminhar proposta com a 

descrição do objeto ofertado e preço, exclusivamente por meio do sistema eletrônico no endereço acima, 

quando, então, encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas. 

a) A licitante deverá elaborar a sua proposta com base no edital e seus anexos, sendo de sua exclusiva 

responsabilidade o levantamento de custos necessários para o cumprimento total das obrigações 

necessárias para a execução do objeto desta licitação. 

7.2. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas apresentadas. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


 
 

 

_____________________________________________________________________ 
Rua Acrísio Santos, s/n Bairro Centro São Domingos do Araguaia-PA CEP 68.520-000 

 

Página 5 de 98 

 

7.3. O licitante deverá enviar sua proposta, no idioma oficial do Brasil, mediante o preenchimento, no 

sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

a) Valor unitário e total para cada item, em moeda corrente nacional; 

b) Descrição detalhada do objeto conforme edital, indicando ainda, no que for aplicável, o modelo, prazo 

de validade ou de garantia, quando for o caso; 

c) Qualquer descrição que venha a identificar a proponente antes do fim da fase de lances ensejará na 

desclassificação imediata da proposta de preços, vez que ocorrerá, mesmo que involuntariamente, a 

quebra de sigilo da proposta. 

7.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada e, havendo 

divergência entre as condições da proposta e as cláusulas deste Edital, incluindo seus anexos, 

prevalecerão as últimas. 

7.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 

fornecimento dos bens. 

7.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 120 (cento e vinte) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

7.7. O licitante, ao enviar sua proposta, deverá preencher, em campo próprio do sistema eletrônico, as 

seguintes Declarações on-line, fornecidas pelo Sistema de Pregão Eletrônico: 

a) Declaração de que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 

2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, quando for o 

caso; 

I. A indicação do campo “não” apenas produzirá o efeito de a licitante não ter direito ao 

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que seja 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte; 

b) Declaração de que cumpre os requisitos de habilitação e que as declarações informadas são verídicas, 

conforme art. 63, inciso I, da Lei 14.133/2021. 

c) Declaração de atendimento as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

d) Declaração de que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na 

data de entrega das propostas. 
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7.8. As declarações exigidas neste edital deverão ser confeccionadas e enviadas juntamente com os 

documentos de habilitação. 

a) Declarações falsas, relativas ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta, sujeitarão a 

licitante às sanções previstas neste edital e na Lei nº 14.133, de 2021, além da desclassificação no 

certame. 

7.9. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá 

apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% 

(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o § 1º do art. 96 da 

Lei nº 14.133/21. 

7.9.1. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar 

o depósito na seguinte conta: Banco do Brasil: Ag. 4116-5, Conta 105.671-9, em nome da Prefeitura 

de São Domingos do Araguaia, o qual deverá anexar o comprovante juntamente com a 

documentação no portal, sob pena de desclassificação. 

7.9.2. Em se tratando de garantia prestada na forma de seguro-garantia ou fiança bancária, o prazo 

de vigência deverá ser de no mínimo de noventa dias posteriores a data de validade da proposta. 

7.10. A licitante que optar por concorrer a um ou mais itens/lotes específicos, deverá apresentar a 

garantia considerando o valor estimado dos lotes ao qual irá concorrer. 

7.11. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da 

assinatura da ata de registro de preços ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 

7.12. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, as 

empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor o envio do 

seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do seguro garantia ser 

anterior a abertura do certame. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES: 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o 

caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de 

Contratação/Comissão e os licitantes. 
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6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro. 

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário. 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 

pelo sistema. 

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 

0,01%. 

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.9.1. Se o(a) Agente de Contratação(a) entender que o lance ofertado é absolutamente 

inexequível ou verificar que houve erro de digitação, deverá excluí-lo do sistema, a fim de não 

prejudicar a competitividade. 

a) Considera-se absolutamente inexequível a proposta que reduzir o valor do último lance 

ofertado em mais de 85%. 

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

6.11. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto”, os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem 

final de classificação. 
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6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratação/Comissão, auxiliado 

pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 

colocações. 

6.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários. 

6.12. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto e fechado”, os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o 

sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até 

dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de 

lances. 

6.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que 

o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 

superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 

sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 

último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

6.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 

oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 

deste prazo. 

6.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.13. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “fechado e aberto”, 

poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor preço/ 

maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, 

em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais 

prorrogações. 

6.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.13, 

poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, 

oferecer novos lances sucessivos. 
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6.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

6.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem 

final de classificação. 

6.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratação/Comissão, 

auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das 

demais colocações. 

6.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários. 

6.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 

os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

6.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.17. No caso de desconexão com o Agente de Contratação/Comissão, no decorrer da etapa competitiva 

da licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação/Comissão persistir por 

tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte 

e quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação/Comissão aos participantes, no sítio 

eletrônico utilizado para divulgação. 

6.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 

Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e 

empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 
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colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-

se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

6.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 

serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 

prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 

para tanto. 

6.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 

se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem 

de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 

oferta. 

6.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 

fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

6.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

6.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

6.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 

no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

6.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

6.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 
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6.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão 

ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de 

licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que 

este se localize; 

6.21.2.2. empresas brasileiras; 

6.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País; 

6.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, 

de 29 de dezembro de 2009. 

6.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 

Agente de Contratação/Comissão poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado 

do julgamento. 

6.22.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração. 

6.22.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos 

autos do processo licitatório. 

6.22.4. O Agente de Contratação/Comissão solicitará ao licitante mais bem classificado que, no 

prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta readequada (realinhada) ao último lance ofertado após 

a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

6.22.5. Visando assegurar a vinculação da proposta do licitante às disposições contidas no edital 

e seus anexos, e com o objetivo de evitar quaisquer infortúnios na execução do objeto, não serão 

aceitos termos vagos e imprecisos na apresentação das propostas readequadas (realinhadas), tais 

como: “Conforme Termo de Referência”, “Conforme Edital”, entre outros 

6.22.6. É facultado ao Agente de Contratação/Comissão prorrogar o prazo estabelecido, a partir 

de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.23. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação/Comissão iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 
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7. DO EMPATE: 

7.1. Consideram-se empate ficto as situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas ou 

empresas de pequeno porte forem iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem 

classificada, situação em que, como critério de desempate, será assegurado o direito de preferência de 

que trata os arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, mediante a adoção dos seguintes 

procedimentos: 

a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada, cuja proposta estiver no 

intervalo estabelecido no item 9.1, será convocada para, querendo, apresentar nova proposta de preço 

inferior àquela classificada com o menor preço ou lance, no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após 

o encerramento dos lances, sob pena de preclusão; 

b) Apresentada proposta nas condições acima referidas, esta será considerada como a licitante detentora 

do lance mais vantajoso, dando prosseguimento ao certame na forma do item 10 e seguintes; 

c) Não apresentada proposta na condição cima referida, serão convocadas as microempresas ou 

empresas de pequeno porte, no intervalo estabelecido acima, na ordem classificatória, para o exercício 

do mesmo direito; 

d) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas MEs / EPPs que se encontrem em situação 

de empate, será efetuado sorteio aleatório entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 

apresentar melhor oferta. 

e) A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos, controlados pelo 

Sistema, decairá do direito previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006. 

f) Na hipótese de não declaração de licitante vencedora, enquadrada como microempresa ou empresa de 

pequeno porte, será dado prosseguimento ao certame na forma do item 10 e seguintes da licitante que 

originalmente apresentou a menor proposta ou lance. 

g) O disposto nas alíneas de a) a f), somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido 

apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

h) A desistência em apresentar lance implicará na manutenção do último preço ofertado pela licitante, 

para efeito de classificação de aceitabilidade da proposta. 

7.2. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, cuja as ofertantes não possuam margem de 

preferência, serão utilizados os critérios de desempate previstos no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021 

7.3. Neste procedimento será assegurada a preferência de contratação para as ME, EPP e MEI 

locais, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, nos termos do §3º do Art. 48 da 

Lei Complementar nº 123/2006. 
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7.4. Aplica-se o disposto neste item às situações em que as ofertas apresentadas pelas 

Microempreendedor Individual, Micro Empresa e Pequena Empresa porte sejam iguais ou até 10% (dez 

por cento) superiores ao menor preço válido; 

7.5. Caso não exista Microempreendedor Individual, Micro Empresa e Pequena Empresa, que se 

enquadre na margem de preferência, será verificada a existência de empresas que se enquadrem na 

situação descrita no caput para que seja considerada vencedora do certame; 

7.6. A verificação da possibilidade de aplicação da preferência de contratação será realizada após a 

verificação do empate ficto discriminado no item 9.1 deste edital, caso após a realização do desempate 

se verifique a existência Micro e/ou Pequenas Empresas que se enquadrem nos termos do item 9.3 deste 

edital, estas terão o benefício da preferência de contratação, podendo estas, cobrir o ultimo preço 

ofertado 

7.7. No caso de não haver disputa de lances entre MEs / EPPs, ou mesmo não haver nenhuma MEs / 

EPPs no certame, será julgado o item exclusivo como fracassado e republicado o edital, se assim o órgão 

solicitante do processo fazer novo pedido de licitação. 

7.8. Quando não houver disputa de lances entre licitantes devidamente credenciadas e enquadradas na 

condição de MEs / EPPs, porém a provável única participante oferte desconto satisfatório na fase de 

negociação, ou ainda no caso dos itens com cotas, não haja grande diferença de preço entre o valor de 

cota reservada e a cota principal em razão da falta de competitividade entre empresas de pequeno porte, 

o item será adjudicado a favor da MEs / EPPs, sem prejuízo a escolha da oferta mais vantajosa a 

administração. 

7.9. A proposta declarada vencedora será inserida, na fase de Aceitação, no campo “Valor Negociado”, 

com a devida justificativa. 

8. DA NEGOCIAÇÃO DIRETA: 

8.1. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o Agente de Contratação 

encaminhará contraproposta à licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, observado o 

critério de julgamento e o valor estimado para a contratação, para que seja obtida melhor proposta. 

8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais licitantes. 

8.3. Será aplicado 15 (quinze) minutos para negociação, bem como a manifestação das licitantes sobre 

o cancelamento de qualquer lance que tenha sido dado de forma errônea durante a fase de lances. 

9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA, DAS AMOSTRAS E LOGÍSTICA: 

9.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto ao preço e a sua exequibilidade. 
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9.2. Serão desclassificadas as propostas que contenham preços excessivos, assim entendidos quando 

apresentarem valores globais ou unitários acima do valor definido para o respectivo objeto no Termo de 

Referência. 

a) A desclassificação por valor excessivo ocorrerá quando o Agente de Contratação, após a negociação 

direta, não obtiver oferta inferior ao preço máximo fixado, ou; 

b) Quando solicitado a correção da proposta final e a licitante não realizar no prazo definido pelo Agente 

de Contratação. 

9.3. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preços, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, serão realizadas diligências para comprovação da exequibilidade. 

9.4. É indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor 

orçado pela Administração. 

a) Na hipótese de existirem propostas com indícios de inexequibilidade, consoante com o disposto nos 

incisos III dos arts. 11 e 59 da Lei nº 14.133/21, para análise da viabilidade, a licitante deverá apresentar, 

em até 2 (duas) horas, após a solicitação expressa do Agente de Contratação no chat, a planilha de 

composição de custos e formação de preços, conforme ANEXO X. 

b) Nestes termos, recomenda-se às licitantes que, desde logo, prepararem as planilhas de composição 

de custos e formação de preços para apresentarem durante o certame, quando solicitadas pelo Agente de 

Contratação. 

c) A planilha deverá ser apresentada juntamente com orçamento ou nota fiscal de entrada do produto 

com o fito de demonstrar o valor de compra. 

d) Não serão aceitos orçamentos que não contenham assinatura e número de CNPJ da emitente, o 

orçamento ou nota fiscal deverá ser emitido por distribuidor, atacadista ou fabricante do produto cotado, 

também não serão aceitos orçamentos ou notas fiscais emitidas no dia de abertura do certame. 

e) O agente de contratação, em caso de dúvidas, poderá solicitar comprovantes das informações 

prestadas, especialmente quanto aos percentuais ou custos informados de impostos, taxas, frete e demais 

despesas apresentadas nas composições de custos. 

9.5. Conclusa a eventual análise de exequibilidade, o Agente de Contratação dará seguimento a fase de 

habilitação, vez que o certame será julgado por lotes, todavia, os lances serão aplicados em relação a 

cada item que compõe o lote, logo, não sendo necessária a apresentação de proposta readequada, vez 

que os itens vão possuir os valores finais desde a conclusão da fase de lances e o sistema gerará a ata de 

propostas finais. 
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a) A arrematante deverá, quando solicitado pelo Agente de Contratação, indicar o site do fabricante para 

que sejam comprovadas as características do objeto ofertado; 

9.6. O não envio da proposta ou o descumprimento das diligências determinadas pelo Agente de 

Contratação acarretará a desclassificação da proposta, sem prejuízo da instauração de processo 

sancionatório contra o licitante. 

9.7. Os prazos de envio de diligências e da proposta final poderão ser prorrogados uma única vez, por 

igual período, mediante solicitação justificada do licitante e aceita pelo agente de contratação; ou, de 

oficio, a critério do agente de contratação. 

9.8. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja com relação a 

prazo e especificações do produto ofertado ou qualquer condição que importe modificação dos seus 

termos originais, ressalvadas apenas aquelas alterações destinadas a sanar evidentes erros formais ou 

quando a alteração representar condições iguais ou superiores às originalmente propostas. 

9.9. O Agente de Contratação em conjunto com a Equipe de Apoio poderá realizar quaisquer diligências 

necessárias para averiguar a conformidade da proposta com as especificações mínimas previstas no 

Termo de Referência, Anexo I ao Edital, salvo a juntada de documentos, para atender à exigência deste 

edital. 

9.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de Contratação examinará a proposta 

ou lance subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

a) Nas hipóteses em que o Agente de Contratação não aceitar a proposta e passar à subsequente, serão 

observados os procedimentos previstos nos itens 09 e 11. 

9.11. Havendo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 

data e horário para a continuidade. 

9.12. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Agente de Contratação passar à subsequente, 

haverá nova verificação da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 

123/2006, seguindo-se a disciplina estabelecida no item 09 deste edital, se for o caso. 

9.13. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar que apresente 

amostra, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, do item solicitado, para verificação da compatibilidade com 

as especificações deste Termo de Referência e consequente aceitação da proposta; 

9.14. Poderá ser exigido do licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar que apresente 

amostra, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, do item solicitado, para verificação da compatibilidade com 

as especificações deste Termo de Referência e consequente aceitação da proposta. 
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9.15. E facultada prorrogação o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada no chat pelo 

interessado, antes de findo o prazo. 

9.16. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita, ou 

havendo entrega de amostra fora das especificações previstas, a proposta será recusada. 

9.17. O descumprimento injustificado da eventual solicitação de amostra implicará na desclassificação 

do licitante. 

9.18. A amostra deverá ser entregue e diretamente na Fábrica de Pré-Moldados, localizado na Rua Ipê                 

Amarelo, s/n° - Bairro Aeroporto, São Domingos do Araguaia-PA, CEP: 68.520-000, no horário das 

8:00h às 14:00h de Segunda a Sexta-feira. 

 

9.19. A amostra deverá estar devidamente embalada e identificada com o número do processo de 

licitação, o número do item, o CNPJ e o nome ou a razão social da licitante, podendo a proponente ser 

desclassificada, caso não esteja sua amostra de acordo com o proposto nesse subitem. 

9.20. A amostra, quando apresentada, passará por análise técnica da área demandante, para exame de 

conformidade e outros testes de interesse da Administração, de modo a comprovar que atende as 

especificações deste termo de referência. 

9.21. Caso a amostra da autora da melhor proposta seja reprovada, será convocada a autora da segunda 

melhor proposta para, caso o seu preço esteja dentro da margem orçamentária da Administração, 

apresentar sua amostra estando sujeita às mesmas condições e assim sucessivamente. 

9.22. A licitante deverá anexar juntamente com a proposta readequada, o catálogo/ficha técnica do  

ITEM 02, com as especificações devidamente detalhadas, com os itens numerados conforme o Termo 

de Referência, para avaliação da compatibilidade com o solicitado. 

9.23. A licitante deverá apresentar o Plano de Logística de Entrega a ser utilizado para que a empresa 

tenha ciência da localidade do Município, observando rigorosamente as exigências desse documento 

convocatório, cabendo salientar que o município de São Domingos do Araguaia-PA, vem sofrendo 

transtornos e prejuízos provocados pela falta de comprometimento e/ou capacidade de alguns 

fornecedores que não entregam os produtos/serviços nos devidos prazos estabelecidos, e que por vezes 

alegam falta de logística para esta cidade. 

I) Para fins de evidenciação as informações deverão indicar expressamente: 

a) A composição da frota de veículos da licitante ou da transportadora terceirizada, indicando 

características, capacidade e adequação para o transporte do objeto licitado. 

b) Os prazos estimados para a realização das entregas, detalhando cada etapa do percurso. 
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c) Em caso de envolvimento de transportadora terceirizada, comprovar o vínculo contratual entre 

as partes, destacando as obrigações e responsabilidades de cada uma. 

d) A empresa solicitada na diligência de comprovação de logística, caso não possua frota de 

veículos próprios, ao usar o serviço de transportadora, deverá apresentar a cotação junto ao site 

da transportadora para simulação de frete contendo as informações reais do produto arrematado 

pelo licitante, sendo, altura, largura, profundidade, peso e o valor real do item arrematado, todas 

essas informações devem constar na simulação de frete para que o licitante e a administração 

pública não venham sofrer infortúnios e prejuízos com relação ao objeto decorrente da licitação. 

e) Tendo em vista que o objeto licitado será solicitado de forma parcelada, as empresas regionais 

(Cidades do Estado do Pará e Estados que fazem divisa, desde que a distância não ultrapasse em 

100 km da sede deste Município para o do participante) – em consideração à distância ora 

mencionada ficarão isentas de comprovar a logística/transporte do objeto em questão. 

10. DA FASE DE HABILITAÇÃO: 

10.1. Os documentos de habilitação são os necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do 

licitante de realizar o objeto da licitação, nos termos dos Arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.2. Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas do(s) licitante(s) vencedor(s), 

os documentos deverão ser apresentados em formato digital, de preferência em arquivo único e na ordem 

definida nesse edital. 

10.3. Os documentos deverão ser anexados no prazo de duas horas, após solicitação do agente de 

contratação, prorrogável uma única vez por igual período, mediante justificativa aceita pelo agente de 

contratação; ou, de oficio, a critério do agente de contratação. 

10.4. Serão exigidas, para fins de habilitação, as seguintes declarações: 

a) Declaração de que cumpre os requisitos de habilitação e que as declarações informadas são verídicas, 

conforme art. 63, inciso I, da Lei 14.133/2021. 

b) Declaração de atendimento as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

c) Declaração de que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na 

data de entrega das propostas. 
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10.5. Ainda, serão exigidos, para fins de habilitação, os documentos relativos à habilitação jurídica, à 

qualificação técnica, à regularidade fiscal, social e trabalhista e à qualificação econômico-financeira, 

conforme a seguir delineados. 

10.6. Relativos à Habilitação Jurídica: A documentação jurídica a ser apresentada por cada licitante 

limitar-se à comprovação de existência jurídica da pessoa e, quando cabível, de autorização para o 

exercício da atividade a ser contratada, devendo a existência da pessoa jurídica ser comprovada através 

de um dos documentos a seguir, conforme o tipo societário, devidamente acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva: 

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 

b) Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada – EIRELI: ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 

respectiva sede; 

d) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 

tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede; 

f) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da Assembleia nº a que 

o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

g) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização. 

10.7. Relativa à Qualificação Técnica: 

a) Comprovação de aptidão para desempenho de atividades pertinente e compatível em características 

e quantidades com o objeto da licitação através da apresentação de, no mínimo, a 01 (um) atestado de 

desempenho anterior, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprobatório da 

capacidade técnica para atendimento ao objeto da presente licitação, que apresentem no mínimo as 

seguintes informações: identificação da pessoa jurídica emitente, nome e cargo do signatário, endereço 

completo do emitente, período de vigência do contrato, objeto contratual, itens e quantitativos 

executados e outras que entenda necessária; 
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I – O(s) atestado(s) deverá(ão) possuir informações suficiente para qualificar e quantificar o 

fornecimento, objeto deste pregão, bem como possibilitar a administração confirmar sua 

veracidade junto ao(s) emissor(es) do(s) atestado(s). A licitante deverá disponibilizará de todas 

as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados apresentados, endereço 

atual da contratante, telefone e e-mail atual. 

b) Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais 

para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

c) Alvará de Localização, emitido pelo órgão competente do município onde fica a sede da licitante.  

d) Licença de Operação, expedida pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente do Município.  

         10.7.1. A licença de Operação que se refere o subitem anterior somente será exigida para o item 

que necessitem de licenciamento, ou seja, areia e seixo. 

10.8. Relativos à Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuinte Estadual/Distrital ou municipal, relativo ao domicílio 

ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto licitado; 

c) Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual/Distrital e Municipal do domicílio ou 

sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei; 

I – Faz parte da prova de regularidade para com a Fazenda Federal, a prova de regularidade, 

quitação ou positiva com efeito de negativa, quando a Dívida Ativa da União, fornecida pela 

Procuradoria da Fazenda Nacional, quando esta não for parte de Certidão Conjunta emitida pela 

Receita Federal do Brasil; 

d) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando 

situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei; 

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 

de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1o de maio de 1943; 

f) Declaração da licitante de que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, 

salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII, do art.7º da 

Constituição Federal; 

10.9. Relativos à Qualificação Econômico-Financeira: 
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a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios sociais. Serão aceitos, o 

balanço patrimonial e demonstrações contábeis assim apresentados: 

I – Empresas optantes pelos sistemas tradicionais de escrituração, incluindo 

Microempreendedores Individuais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte e 

assemelhados, deverão apresentar original ou fotocópia do documento de Balanço Patrimonial 

e demonstrações contábeis incluindo os Termos de Abertura e Encerramento do Livro Diário 

equivalente; 

II – Empresas optantes pelo Sistema Público de Escrituração Digital (SPED), incluindo 

Microempreendedores Individuais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte e 

assemelhados, deverão apresentar original ou fotocópia do documento de Balanço Patrimonial 

e demonstrações contábeis; juntamente com o comprovante de recibo de entrega de escrituração 

Contábil Digital; 

III – Sociedade constituída no exercício em curso: original ou fotocópia do Balanço de 

Abertura; 

IV – Sociedade constituída a menos de dois anos: original ou fotocópia do Balanço Patrimonial 

e demonstrações contábeis do último exercício. 

V – Sociedade constituída que não tiveram movimentação em exercícios anteriores, uma vez 

comprovado, deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os 

demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura ou comprovações de não movimentação, 

devidamente registrado na Junta Comercial do Estado.  

b) O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por Contador ou por 

outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 

b1) A boa situação financeira será avaliada pelos Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência 

Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), que deverão ser maiores ou igual a 1,0 (um) resultantes 

da aplicação das seguintes fórmulas: 

LG (LIQUIDEZ GERAL) = 
ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL 

EM LONGO PRAZO 

 
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL 

EM LONGO PRAZO 

SG (SOLVÊNCIA GERAL) = 
ATIVO TOTAL 

 
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL 

EM LONGO PRAZO 

LC (LIQUIDEZ CIRCULANTE) = 
ATIVO CIRCULANTE 

 PASSIVO CIRCULANTE 
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b2) As fórmulas acima deverão estar devidamente aplicadas em memorial de cálculos juntado 

ao balanço. 

b3) caso o memorial não seja apresentado, a Comissão de Licitação reserva-se o direito de 

efetuar os cálculos. 

c) Certidão Negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 

d) Declaração com a relação detalhada dos compromissos financeiros assumidos que possam impactar 

sua capacidade econômico-financeira, excluindo-se as parcelas já executadas de contratos firmados, nos 

termos do Art. 69, § 3º da Lei Federal nº 14.133/2021. 

I. A exigência desta declaração fundamenta-se nos riscos que a incapacidade financeira do licitante 

pode acarretar à Administração Pública Municipal. A apresentação desta relação visa prevenir que 

compromissos anteriormente firmados pelo licitante venham a comprometer sua capacidade de 

executar o objeto do futuro contrato, garantindo assim a segurança e a eficiência na execução 

contratual. A Administração Municipal verificará, se aplicável, a conformidade da capacidade 

econômico-financeira do licitante com os limites legais e regulamentares, como a regra de 1/12 

do Patrimônio Líquido. 

II. A regra de verificação de 1/12, em comparação com o Patrimônio Líquido da empresa, está em 

consonância com a regularidade necessária para a execução do objeto da licitação. Tal medida 

assegura que o licitante possui a capacidade econômico-financeira adequada para cumprir as 

obrigações contratuais, resguardando a Administração Pública Municipal de eventuais 

inadimplementos e garantindo a continuidade dos serviços contratados. 

10.10. Orientações gerais sobre a habilitação: 

a) Somente haverá a necessidade de apresentação dos documentos originais, por qualquer processo de 

cópia reprográfica, autenticada por tabelião de notas ou por servidor/funcionário desde que conferidos 

com o original, ou publicação em órgão da imprensa oficial, quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital. 

b) Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação 

de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei nº 14.133/21, art. 64): 

I – Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 

necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

II – Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 

III – Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, via diligência, o 

licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de duas horas sob 

pena de inabilitação. 
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c) Os documentos apresentados para habilitação deverão estar todos em nome da licitante, se a licitante 

for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; ou se a licitante for a filial, todos 

os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; 

d) As certidões ou documentos que não apresentarem em seu teor, data de validade previamente 

estabelecida pelo órgão expedidor, deverão ter sido expedidas até 90 (noventa) dias antes da data da 

sessão pública deste Pregão. Não se enquadram no prazo os documentos cuja validade é indeterminada, 

como é o caso dos atestados de capacidade/responsabilidade técnica. 

e) As declarações exigidas neste edital, que não forem solicitadas em campo próprio para 

seleção/marcação no sistema, deverão ser confeccionadas e enviadas juntamente com a proposta de 

preços e/ou com os documentos de habilitação. 

f) Em caso de apresentação por licitante de atestado de desempenho anterior emitido em favor de 

consórcio do qual tenha feito parte, se o atestado ou o contrato de constituição do consórcio não 

identificar a atividade desempenhada por cada consorciado individualmente, serão adotados os seguintes 

critérios na avaliação de sua qualificação técnica: 

I – Caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio homogêneo, as experiências 

atestadas deverão ser reconhecidas para cada empresa consorciada na proporção quantitativa de 

sua participação no consórcio, salvo nas licitações para contratação de serviços técnicos 

especializados de natureza predominantemente intelectual, em que todas as experiências 

atestadas serão reconhecidas para cada uma das empresas consorciadas; 

II – Caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio heterogêneo, as experiências 

atestadas deverão ser reconhecidas para cada consorciado de acordo com os respectivos campos 

de atuação, inclusive nas licitações para contratação de serviços técnicos especializados de 

natureza predominantemente intelectual. 

III – Para fins de comprovação do percentual de participação do consorciado, caso este não 

conste expressamente do atestado ou da certidão, deverá ser juntada ao atestado ou à certidão 

cópia do instrumento de constituição do consórcio. 

g) Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos enviados, o Agente de Contratação 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

h) Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos, apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital ou deixar de enviar 

a documentação de habilitação por meio de campo próprio do Sistema quando solicitado pelo Agente 

de Contratação, ficando sujeito às penalidades previstas neste Edital. 
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i) No julgamento da habilitação e das propostas, o Agente de Contratação poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

j) No caso de inabilitação, haverá nova verificação da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 

artigos 44 e 45 da LC nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 

subsequente. 

k) Se a proposta não for aceitável, ou se a licitante não atender às exigências de habilitação, o Agente 

de Contratação, examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 

até a seleção da proposta que melhor atenda a este edital. 

l) Constatado o atendimento pleno às exigências fixadas neste edital, a licitante será declarada 

vencedora. 

m) Fica entendido que os documentos e informações apresentados no curso do certame são 

complementares entre si, de tal forma que qualquer omissão em determinado documento possa ser 

suprido com informação constante em outro, ainda, qualquer documento ou informação apresentado na 

em qualquer fase do certame servirá para complementar fase posterior, caso necessite. 

n) A Microempresa (ME) ou a Empresa de Pequeno Porte (EPP), deverá apresentar todas as certidões 

previstas neste edital, ainda que com restrições, na forma do art. 43 da LC n. 123/06 alterada pela LC n. 

147/14. A sua contratação será condicionada à apresentação de nova documentação, que comprove a sua 

regularidade, em prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da sessão em que foi declarada como 

vencedora do certame. 

o) O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério 

da Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e 

emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

p) O benefício não eximirá a microempresa, a empresa de pequeno porte, da apresentação de todos os 

documentos, ainda que apresentem alguma restrição. 

q) A não regularização da documentação, no prazo fixado na alínea m), implicará na inabilitação do 

licitante, sem prejuízo das penalidades previstas no item 19 e seus subitens, deste Edital. 

r) É facultado a administração realizar diligências para sanar falhas ou vícios nos documentos 

apresentados, inclusive para verificar a veracidade, especialmente em relação aos atestados de 

capacidade técnica, podendo ser solicitado notas fiscais de entrada e saída, contratos e demais 

documentos comprobatórios, assim como consultar portais públicos em caso de atestados emitidos por 

órgãos da administração pública. 
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9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

9.1. NÃO SE APLICA 

10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA: 

10.1. NÃO SE APLICA 

11. DOS RECURSOS: 

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

11.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

11.3.2. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos.  

11.3.3. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

11.3.4. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, 

de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da 

ata de julgamento. 

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 

recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 

contado do recebimento dos autos. 

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 

úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a 

vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
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11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados nas páginas: 

www.sãodomingosdoaraguaia.pa.gov.br/, no endereço eletrônico: 

www.portaldecompraspublicas.com.br, no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP e no 

Mural de Licitações do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará – TCM/PA: 

https://www.tcm.pa.gov.br/ → Aba: Serviços → Cidadão → Mural de Licitações → Município → São 

Domingos do Araguaia. 

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES: 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

12.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo Pregoeiro durante o certame; 

12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

12.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação; 

12.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

12.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

12.1.2.4. Deixar de apresentar amostra; ou 

12.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital. 

12.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração. 

12.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação; 

12.1.5. Fraudar a licitação; 
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12.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

12.1.6.1. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

12.1.6.2. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

12.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 

12.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 

criminal: 

12.2.1. Advertência; 

12.2.2. Multa; 

12.2.3. Impedimento de licitar e contratar; e 

12.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 

12.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 

12.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

12.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

12.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 30 dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,5% a 15% 

do valor do contrato licitado. 
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12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa será 

de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 

prazo máximo de 3 (três) anos. 

12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 

em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, bem 

como pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração 

observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 

12.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 

imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 

12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e 

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido pela Prefeitura de São Domingos do Araguaia- Pará, nos termos do 

Decreto Municipal nº 186 de 08 de Janeiro de 2024, a qual avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e 

intimará o licitante ou o adjudicatário para, nos prazos de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 

intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 

e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que 

tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no 

prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, 

e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
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12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

12.15. Na ocorrência dos crimes em licitações e contratos administrativos, aplicar-se-ão as penalidades 

previstas no Código Penal, Capitulo II-B, artigo 337- E e seguintes. 

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO: 

13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei 

nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do 

certame. 

13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial 

no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, por meio 

de acesso a plataforma que automatizará o certame, neste caso, o portaldecompraspublicas.com.br. 

13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

13.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

13.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

14. DA DOTAÇÃO E DO RECURSO: 

14.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto desta Licitação correrão à conta dos recursos 

específicos consignados na seguinte dotação orçamentária: 

ÓRGÃO: 01 – Prefeitura Mun. São Domingos do Araguaia. 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 06 – Secretaria Municipal de Obras. 

PROJETOS / ATIVIDADES: 2.037 – Manutenção da Fábrica de Pré-Moldados. 

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo. 

SUBELEMENTO: 3.3.90.30.99 – Outros materiais de consumo. 

 

15. DA FORMALIZAÇÃO E EXECUÇÃO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO: 
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15.1. A execução dos contratos administrativos se regerá pelo estabelecido nos arts. 115 a 123 da Lei 

14.133/2021, bem como pelos regulamentos próprios municipais editados e vigentes, parte integrante 

deste edital e demais atos subsequentes. 

15.2. O contrato administrativo a ser firmado entre a Prefeitura Municipal e a licitante vencedora, 

obedecerá à minuta sob Anexo II, dentro do prazo convocatório estabelecido neste edital. 

15.3. Antes de formalizar o contrato, a Administração deverá verificar a regularidade fiscal do 

contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (Cnep), emitir as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento 

e de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo. 

15.4. A desistência do órgão ou entidade promotora da licitação de contratar com a licitante mais bem 

classificada não lhe confere o direito à indenização ou reembolso de qualquer espécie. 

15.5. A Administração Municipal não responderá por indenizações oriundas de danos causados a 

terceiros por culpa ou dolo da Contratada, quando da execução do serviço de que trata este edital. 

15.6. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 

contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 

16. DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES DE OBRAS/SERVIÇOS/COMPRAS: 

16.1. A Administração/Contratante poderá suprimir ou acrescer o objeto do contrato até 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, de acordo com o disposto no Art. 124, I e Art. 

125, § 1º da Lei nº 14.133/21, de acordo com as disposições contidas Termo de Referência/Projeto 

Básico – Anexo I, deste Edital. 

17. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 

17.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei nº 14.133/21 e deste Edital, as obrigações 

das partes estão elencadas no Termo de Referência/Projeto Básico - Anexo I e no Contrato, a ser firmado 

conforme Minuta – Anexo II. 

18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

18.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

18.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo 

Pregoeiro. 
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18.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília – DF. 

18.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

18.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

18.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

18.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

18.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 

18.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

18.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) e nas páginas: https://saodomingosdoaraguaia.pa.gov.br/ , no endereço eletrônico: 

www.portaldecompraspublicas.com.br , e no Mural de Licitações do Tribunal de Contas dos 

Municípios do Estado do Pará – TCM/PA: https://www.tcm.pa.gov.br/ → Aba: Serviços → Cidadão → 

Mural de Licitações → Município →  São Domingos do Araguaia. 

19. DOS ANEXOS: 

19.1. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I – Termo de Referência; 

APÊNDICE DO ANEXO I – Estudo Técnico Preliminar; 

ANEXO II – Modelo de Proposta; 

ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato. 

São Domingos do Araguaia-PA, 14 de outubro de 2025. 

https://saodomingosdoaraguaia.pa.gov.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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_____________________________ 

ELIZANE SOARES DA SILVA 

Prefeita Municipal 

 

 

 

                     

 

__________________________________ 

JANELMA ALVES DA SILVA 

Agente de Contratação 

Pregoeira 

Portaria nº 672/2025 GAB/PMSDA 

 

 

 
 

 

 

ANEXO I TERMO DE REFERÊNCIA 

ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS E QUANTITATIVOS ESTIMADOS 

PREGÃO Nº PE Nº 025/2025 - PMSDA – FORMATO ELETRÔNICO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 063/2025 – SEPLAN. 

ÓRGÃO DEMANDANTE/GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO 

ARAGUAIA, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL OBRAS. 

RESPONSÁVEL: WAGNER LIMA MORAES JUNIOR. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE INSUMOS (AREIA, 

CIMENTO E SEIXO), PARA ATENDER AS DEMANDAS DA FABRICA DE PRÉ – 

MOLDADOS DO MUNICIPIO DE SÃO DOMINGOS DO ARAGUAIA-PA, ATRAVÉS DA 

EMENDA PARLAMENTAR Nº 202540270002 DE AUTORIA DO DEPUTADO FEDERAL 

JUNIOR FERRARI.   

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM. 

MODO DE DISPUTA: ABERTO E FECHADO. 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: SIM.RESERVA DE COTA: NÃO. 

OS SERVIÇOS A SEREM CONTRATADOS ENQUADRAM-SE NA CLASSIFICAÇÃO DE BENS 

COMUNS, NOS TERMOS DO ART. 6, INCISO XIII DA LEI 14.133. 

PRELIMINARMENTE: JUSTIFICATIVA PARA O TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA 

ME/EPP E NÃO RESERVA DE COTAS: 

Preferência ME/EPP/Equiparadas: SIM 
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Conforme previsto na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e suas alterações, este 

processo não desampara as Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP) e equiparadas. O 

certame contemplará o critério de desempate, oportunizando equilíbrio na disputa com as demais 

empresas. Por força do artigo 5º do Decreto n. 6.204/2007, será assegurada, como critério de desempate, 

preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte que apresentarem 

propostas de até 5% superiores à proposta mais vantajosa. 

Reserva de Cota e Exclusividade: NÃO 

Justifica-se a não adoção de exclusividade e de cotas reservadas para Microempresa ou Empresa de 

Pequeno Porte no presente certame. A contratação, por ser de um objeto em lote único, não se enquadra 

na divisibilidade técnica e econômica necessária para a aplicação desse benefício, conforme o Art. 48, 

inciso III, da Lei Complementar nº 123/2006. 

A separação em cotas poderia representar prejuízo ao conjunto e à gestão do serviço a ser contratado, 

que demanda a atuação unificada para a coordenação das rotas de transporte universitário. A não 

aplicação desse dispositivo é atenuada, pois o processo licitatório em lote único mantém o critério de 

desempate, garantindo a participação das ME/EPP. Em síntese, a decisão de não parcelar por cotas evita 

riscos de fracasso licitatório e garante a economicidade da contratação, em total alinhamento com a Lei 

nº 14.133/2021. 

1. DO OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO: 

1.1. O objeto desta contratação está caracterizado conforme a Formalização Inicial da Demanda, Termo 

de Referência, bem como o que consta do Estudo Técnico Preliminar. 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNIDADE 

V. 

UNITÁRIO 

R$ 

V. TOTAL 

R$ 

1 
SEIXO ROLADO PARA APLICAÇÃO 

EM CONCRETO 312,900 

METRO 

CÚ 230,00 71967,00 

2 CIMENTO PORTLAND CP II-32 174806,890 QUILO    1,21 211516,34 

3 
AREIA LAVADA MEDIA 393,910 

METRO 

CÚ 110,69 43601,90 

 

Especificação: AREIA MÉDIA 

- POSTO JAZIDA.     

 
Total: 327085,23 

 

2. DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE E JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A aquisição de areia, cimento e seixo é essencial e indispensável para fabricação de Pré Moldados 

é justificável para pavimentação, recuperação e manutenção de vias urbanas, visando melhoramento da 
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trafegabilidade dos cidadãos e veículos, bem como na realização de outros serviços que sejam 

demandados pela Secretaria Municipal de Obras de São Domingos do Araguaia Pará. 

 Fundação e Estrutura: 

• Cimento é o principal ligante para produzir concreto e argamassa. Sem ele, não é possível criar 

as fundações, pilares, vigas e lajes que suportam qualquer edificação. A resistência e a 

durabilidade da estrutura dependem diretamente da qualidade e do fornecimento contínuo de 

cimento. 

• Areia e seixo (brita ou cascalho) são os agregados que, misturados ao cimento e à água, formam 

o concreto. A areia é o agregado miúdo, preenchendo os espaços vazios, enquanto o seixo é o 

agregado graúdo, que confere volume e resistência à compressão. A proporção correta desses 

materiais é fundamental para a estabilidade e a integridade da obra. 

  Produção de Argamassa e Concreto: 

• A argamassa, feita de cimento, areia e água, é utilizada para assentamento de tijolos e blocos, 

revestimento de paredes (reboco) e contrapisos. 

• O concreto, resultante da mistura dos três materiais, é a base para a maioria das estruturas, 

incluindo pisos, calçadas, lajes e elementos pré-moldados. 

3.2. Os Serviços de manutenção urbana devem ser realizados de forma continua e preventiva. Os 

sistemas de drenagem urbana são comuns na captação e condução de águas pluviais, na canalização de 

córregos e galerias técnicas, o trabalho da condução das águas se dá por gravidade, sendo os bueiros de 

concreto os elementos mais frequentes destes sistemas. 

3.3. A aquisição de areia, cimento e seixo de fornecedores confiáveis e com certificação de qualidade 

garante que os materiais atendem às normas técnicas brasileiras (ABNT). Isso é crucial para a segurança 

estrutural do projeto e para evitar problemas futuros, como fissuras, rachaduras e colapsos. A contratação 

formal assegura a rastreabilidade e a conformidade dos produtos. 

3.4. A contratação de areia, cimento e seixo não é uma despesa discricionária, mas um investimento 

fundamental para a concretização de qualquer projeto de construção. A ausência desses materiais 

inviabiliza a execução da obra, comprometendo a segurança, a qualidade, o cronograma e o orçamento. 

Portanto, a aquisição é uma necessidade vital e deve ser tratada como prioridade no planejamento e na 

execução. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO: 

3.1. A solução proposta consiste na aquisição de insumos para atender às necessidades da Prefeitura 

Municipal de São Domingos do Araguaia. Estes materiais são essenciais para pavimentação, 

recuperação e manutenção de vias urbanas. 
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3.2. As especificações técnicas e os quantitativos foram detalhadamente levantados e consolidados por 

meio de pesquisa e levantamento de necessidades junto aos diversos setores e secretaria da 

administração municipal, conforme os requisitos do Art. 18, inciso III, da Lei nº 14.133/2021. A previsão 

de fornecimento visa suprir o planejamento anual de consumo, contemplando itens padronizados e de 

uso corrente, fundamentais para a execução de processos administrativos, registros documentais, 

atividades educacionais e outras operações que demandam o uso contínuo desses suprimentos básicos. 

3.3. A aquisição será processada por meio de Pregão Eletrônico, modalidade de licitação obrigatória 

para a contratação de bens e serviços comuns, conforme preconiza o Art. 28, §1º, da Lei nº 14.133/2021, 

com julgamento pelo menor preço por item. Esta escolha visa assegurar a máxima competitividade entre 

os potenciais fornecedores, a busca pela proposta mais vantajosa para a Administração Pública e o 

atendimento específico de cada necessidade identificada, otimizando a alocação de recursos públicos. 

3.5. Todos os materiais deverão ser entregues em estrita conformidade com os critérios de qualidade, 

desempenho, durabilidade e sustentabilidade definidos no Termo de Referência/Projeto Básico, 

observando-se os prazos, locais e condições de entrega estabelecidos contratualmente. A conformidade 

com as normas técnicas pertinentes e a adequação ao uso pretendido são requisitos primordiais para a 

aceitação dos materiais, visando a eficiência na gestão e o uso adequado dos recursos públicos, em 

consonância com os princípios da economicidade e da boa governança. 

4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. A execução dos materiais ocorrerá nos horários definidos pela Contratante, em consonância com 

as necessidades da Secretaria Municipal de Obras, conforme detalhado na Ordem de Compras.  

4.2. O prazo de entrega do objeto deverá ser de até 05 (cinco) dias corridos, contados a partir da emissão 

ordem de compras e da nota de empenho, acompanhada da nota fiscal emitida referente ao material 

requisitado e entregue, devendo esta ser conferida e atestada por servidor designado. 

4.3. Este prazo poderá ser prorrogado, desde que a solicitação seja devidamente motivada pela 

Contratada, por meio de despacho próprio. A Administração, após análise dos fatos, razões e 

circunstâncias apresentadas, poderá, a seu critério, entender a possibilidade da dilação do cronograma. 

4.4. Os serviços serão executados diariamente, de segunda a sexta feira, de acordo com descrita no 

Anexo Termo de Referência, em horários pré-estabelecidos semanalmente, tudo de acordo com a 

necessidade. 

4.5. Os produtos licitados deverão ser em conforme solicitações realizadas pelo setor de compras, de 

forma parcelada, em local a ser determinado na hora da solicitação. 

4.6. A entrega dos produtos deverá ocorrer dentro dos prazos estipulados, com logística eficiente que 

permita o atendimento em diferentes localidades do município, conforme a demanda de cada setor. 
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4.7. Outro requisito importante é a apresentação de um plano de fornecimento detalhado, que inclua 

cronogramas de entrega, garantias de reposição em caso de defeitos e um canal de comunicação eficaz 

para o acompanhamento do processo de contratação.  

4.8. Por fim, a contratada deverá demonstrar capacidade financeira e logística para cumprir com todos 

os requisitos do contrato, assegurando que os produtos sejam entregues nas condições e prazos 

acordados, contribuindo para o bom funcionamento das atividades públicas e o atendimento eficiente 

das necessidades da população de São Domingos do Araguaia-PA. 

4.9. Os produtos fornecidos poderão ser submetidos a exame para fins de comprovação da observância 

das normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, das especificações exigidas e outros 

padrões de qualidade adotados pelo Governo Federal 

5. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO: 

5.1.  O prazo, as condições de recebimento do objeto, a forma de aquisição e o local de entregas se 

darão, conforme detalhado na tabela do item 1., e em consonância às especificações complementares a 

seguir: 

5.1.1. Do prazo e local de entrega: 

5.1.1.1. O prazo de entrega do objeto deverá ser de até 05 (cinco) dias corridos, contados a partir 

da emissão ordem de compras e da nota de empenho, podendo este prazo, ser prorrogado, desde 

que analisadas e aceitas as razões do pedido de prorrogação pela Secretaria, acompanhada da 

nota fiscal emitida referente ao material requisitado e entregue, devendo esta ser conferida e 

atestada por servidor designado. 

5.1.2.1. O objeto deverá ser entregue na sede da Secretaria Municipal de Saúde, sito à Rua Ipê 

Amarelo, S/N, Bairro Aeroporto, São Domingos do Araguaia, Pará, CEP 68520-000. 

5.1.2. Das condições e da forma de recebimento objeto: 

5.1.2.1. O objeto deverá atender às exigências de qualidade, observados os padrões e normas 

baixadas pelos órgãos competentes de controle de qualidade industrial - ABNT, INMETRO, etc. 

– atentando-se o proponente, principalmente para as prescrições do artigo 39, inciso VIII da Lei 

nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 

5.1.3. Prazo de validade da proposta não deverá ser inferior a 120 (cento e vinte) dias a contar 

da data de abertura das propostas de preço. 

5.1.4. A Alimentação, transporte e demais custos com os profissionais responsáveis por 

fornecer/prestar os serviços serão por conta do contratado. 

5.2. Das condições gerais de execução do serviço: 
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5.2.1. A licitante vencedora deverá prestar esclarecimentos solicitados e atender às reclamações 

formuladas, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização, acompanhamento, controle e 

avaliação desta Administração, através do servidor municipal responsável, encarregado de 

acompanhar e atestar a execução do objeto contratual. 

5.2.1.1. À Contratante se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte do objeto, se em 

desacordo com as especificações e as cláusulas contratuais. 

5.3. O objeto deverá ser recebido pelo servidor designado conforme art. 140 da Lei 14.133/2021, 

da seguinte forma: 

a) Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 

detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico; 

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante 

termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais; 

5.3.1. Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade objeto contratado, 

obrigando-se a repor e/ou corrigir, as suas expensas os defeitos falhos, irregularidades caso ocorram 

desacordo ao apresentado na proposta, ficando a mesma obrigada a trocar/substituir, imediatamente o 

veículo licitado, por outro nas mesmas condições, em caso de indisponibilidade seja qual for o motivo, 

sob pena de sofrer as penalidades cabíveis de legislação vigentes do edital. 

5.3.2. O objeto deverá atender às exigências de qualidade, observados os padrões e normas baixadas 

pelos órgãos competentes de controle de qualidade industrial - ABNT, INMETRO, etc. - atentando-se o 

proponente, principalmente para as prescrições do artigo 39, inciso VIII da Lei nº 8.078/90 (Código de 

Defesa do Consumidor). 

5.3.3. Os casos omissos neste Termo de Referência serão resolvidos por acordo entre as partes. 

6. DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS DA CONTRATAÇÃO: 

6.1. A Contratada obriga-se a executar o objeto licitado em perfeita harmonia e concordância com termos 

do instrumento convocatório, do Termo de Referência da respectiva Licitação e do Instrumento 

Contratual. 

6.2. A Contratada deverá aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 

se fizerem necessários à realização do objeto contratual, até o limite 25% do valor inicial deste Contrato, 

sempre precedido de justificativa e formalizado através de termo de aditamento contratual, nos termos 

do art. 125 da Lei nº 14.133/21. 
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6.3. Após a homologação da Licitação a Autoridade competente da Administração, convocará a 

adjudicatária para assinatura do contrato, que deverá responder no prazo máximo de 05 (cinco) dias 

úteis do ato convocatório, devendo observar e cumprir as exigências contidas no Edital e seus anexos. 

6.4. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela 

parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administração. 

6.5. É facultado à Contratante, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições 

propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados de conformidade com o 

ato convocatório, ou revogar a licitação independentemente da cominação prevista no art. 90 da lei 

federal 14.133/21. 

6.6. Decorridos o prazo de validade de sua proposta, sem convocação para a contratação, fica o licitante 

liberado dos compromissos assumidos. 

6.7. A Contratada não poderá ceder ou transferir o contrato, total ou parcialmente, a terceiros, sob pena 

de rescisão. 

6.8. Todos os contatos, reclamações e penalidades serão feitos ou aplicados diretamente à Contratada. 

6.9. O objeto substituído – conforme o caso, apresentado pela Contratada deverá possuir as mesmas 

condições e documentação exigidas no edital. 

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO: 

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total 

ou parcial. 

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 

7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

7.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

7.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 
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para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método 

de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

7.6. Fiscalização: 

7.6.1. Para fiscalização do contrato, o servidor(a) será designado mediante Portaria ou Termo de 

Designação de Fiscal de Contrato, a ser publicada – conforme o caso, no sítio eletrônico da Prefeitura 

de São Domingos de Araguaia. (art. 6º, XXIII, alínea “f” da Lei nº 14.133/21) 

7.6.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

7.6.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 

7.6.4. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

7.6.5. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 

contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados 

(Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 

7.6.6. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 

14.133/2021, art. 117, §2º). 

7.6.7. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, 

no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119). 

7.6.8. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros 

em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou 

o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 

7.6.9. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 

7.6.10. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do 

contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 
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7.6.11. A fiscalização, exercida no interesse exclusivo da Secretaria Municipal de Obras por qualquer 

irregularidade e, na sua ocorrência, não implica em corresponsabilidade do poder público ou de seus 

agentes e prepostos, salvo quanto a estes, se decorrente de ação ou omissão funcional, apurada na forma 

da legislação vigente. 

7.7. Da gestão do contrato: 

7.7.1. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para 

esse fim, em analogia ao dispositivo do art. 44, § 2º da Instrução Normativa nº 005/2017 da Secretaria 

de Gestão do Ministério do Planejamento e Gestão. 

7.7.2. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

7.7.3. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade informará o 

representante da empresa contratada quanto a necessidade de cumprimento das obrigações contratuais 

e fiscalizações as quais será submetida a contratação. 

7.7.4. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação de regularidade 

da empresa quanto a emissão das certidões de regularidade fiscal, previdenciária e trabalhista. 

7.7.5. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à 

Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam juntados no processo de autorização de 

empenho e/ou pagamento. 

7.8. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas: 

7.8.1. Verificação de autorização da demanda junto ao Gestor da Unidade Demandante. 

7.8.2. Juntada de manifestação técnica da controladoria interna, para aferição dos requisitos técnicos da 

despesa em apreço. 

7.8.3. Aferição de existência de lastro orçamentário para o comprometimento da fonte, com a devida 

compatibilidade com a requisição inaugural. 

8. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: 

8.1. O prazo de vigência da contratação é até 31 de Dezembro do ano corrente à sua assinatura, contado 

do (a) partir da publicação da assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.  

9. DA FORMA DE PAGAMENTO: 
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9.1. O pagamento em favor da Contratada será efetuado em parcelas fixas e mensais através de Ordem 

Bancária na conta corrente da Fornecedora, mediante Instrumento Contratual devidamente firmado e o 

serviço efetivamente executado, e após a emissão da nota fiscal/fatura/documento equivalente, desde 

que não haja fator impeditivo imputável à Fornecedora, e será efetuado em até 30 dias após o serviço 

prestado. A nota fiscal deverá ser emitida ao final de cada mês, sendo conferido e atestado por 

responsável da Secretaria Municipal de Saúde (SMS) com identificação do referido servidor, 

acompanhado do respectivo relatório de execução. 

9.2. O pagamento será efetuado de acordo com o CNPJ sob o qual será emitida a Nota Fiscal que deverá 

ser o mesmo cadastro habilitado na licitação. 

9.3. A Fornecedora deverá emitir Fatura/Nota Fiscal eletrônica correspondente ao objeto fornecido, sem 

rasuras, fazendo constar na mesma as informações bancárias tais como, o número de sua conta, o nome 

do Banco e respectiva Agência. 

9.3.1. A Nota Fiscal/Fatura emitida pela Fornecedora deverá conter, em local de fácil visualização, a 

indicação do Nº do Processo Administrativo, Nº do Pregão, Nº do Contrato, da Ordem de empenho, mês 

de referência, período de execução do serviço e valor total da quilometragem rodada, a fim de se acelerar 

o trâmite de recebimento e fornecimento do objeto e posterior liberação do documento fiscal para 

pagamento. 

9.3.2. A Nota Fiscal deverá ser conferida e atestada por servidor/responsável competente da 

Administração, e deverá estar acompanhada da(s) Requisição(ões)/solicitação(ões) de compras emitida 

pelo respectivo Órgão Requisitante responsável pelo pedido, devidamente assinada por servidor público 

municipal identificado e autorizado para tal. 

9.4. A nota fiscal supracitada deverá estar devidamente acompanhada dos documentos de comprovação 

da Regularidade Fiscal a Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa 

da União, Estadual e Municipal, bem como a do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS e 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

9.5. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação, qualquer 

obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, que poderá ser 

compensada com o(s) pagamento(s) pendente(s), sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer 

natureza. 

9.6. Serão descontados os dias em que o carro locado não estiver disponível para o trabalho, seja por 

defeito mecânico ou qualquer outro motivo que não seja da responsabilidade da contratante. Liquidação 

9.7. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias 

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, caso haja 

necessidade. 
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9.7.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 

de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.7.2. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do processo de licitação e contrato junto ao órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

9.7.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se 

o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante; 

9.7.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso 

ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no 

art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

9.7.5. A Administração deverá realizar consulta para: 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 

entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 

indiretas. 

9.7.6. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 

sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

9.7.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
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9.7.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa. 

9.7.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO: 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

10.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, por meio do Sistema de Registro de Preços, com 

adoção do critério de julgamento: MENOR PREÇO POR ITEM, com itens exclusivos e de ampla 

concorrência. 

10.2. Em momento oportuno, na proposta readequada (realinhada), deverão constar, obrigatoriamente, 

todas as disposições relativas à execução do objeto, em estrita conformidade com este Termo de 

Referência, incluindo, mas não se limitando a: Condições de Entrega; Local(is) de Entrega; e Forma e 

Prazo de Entrega. 

10.3. Nesta proposta readequada (realinhada), deverá ser igualmente exigida a apresentação obrigatória 

do Prazo e Forma de Pagamento, em atenção ao conteúdo deste Termo de Referência. 

10.4. Visando assegurar a vinculação da proposta do licitante às disposições contidas no edital e seus 

anexos, e com o objetivo de evitar quaisquer infortúnios na execução do objeto, não serão aceitos termos 

vagos e imprecisos na apresentação das propostas readequadas (realinhadas), tais como: “Conforme 

Termo de Referência”, “Conforme Edital”, entre outros.  

10.5. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante deverá 

apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no valor de 1% 

(um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que trata o § 1º do art. 96 da 

Lei nº 14.133/21. 

10.5.1. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá realizar 

o depósito na seguinte conta: Banco do Brasil: Ag. 4116-5, Conta 105.671-9, em nome da Prefeitura 

de São Domingos do Araguaia, o qual deverá anexar o comprovante juntamente com a 

documentação no portal, sob pena de desclassificação. 

Critérios de aceitabilidade de preços. 

10.2. O licitante que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar à Administração, por meio 

eletrônico, planilha que contenha o preço, os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, 

conforme modelo de planilha elaborada pela Administração, para efeito de avaliação de exequibilidade 

(art. 59, §3º, da Lei nº 14.133/2021); 
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11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

11.1. Os documentos de habilitação são os necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do 

licitante de realizar o objeto da licitação, nos termos dos Arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.2. Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas do(s) licitante(s) vencedor(s), 

os documentos deverão ser apresentados em formato digital, de preferência em arquivo único e na ordem 

definida nesse edital. 

11.3. Os documentos deverão ser anexados no prazo de duas horas, após solicitação do agente de 

contratação, prorrogável uma única vez por igual período, mediante justificativa aceita pelo agente de 

contratação; ou, de oficio, a critério do agente de contratação. 

11.4. Serão exigidas, para fins de habilitação, as seguintes declarações: 

a) Declaração de que cumpre os requisitos de habilitação e que as declarações informadas são verídicas, 

conforme art. 63, inciso I, da Lei 14.133/2021. 

b) Declaração de atendimento as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

c) Declaração de que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na 

data de entrega das propostas. 

11.5. Ainda, serão exigidos, para fins de habilitação, os documentos relativos à habilitação jurídica, à 

qualificação técnica, à regularidade fiscal, social e trabalhista e à qualificação econômico-financeira, 

conforme a seguir delineados. 

11.6. Relativos à Habilitação Jurídica: A documentação jurídica a ser apresentada por cada licitante 

limitar-se à comprovação de existência jurídica da pessoa e, quando cabível, de autorização para o 

exercício da atividade a ser contratada, devendo a existência da pessoa jurídica ser comprovada através 

de um dos documentos a seguir, conforme o tipo societário, devidamente acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva: 

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 

b) Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 



 
 

 

_____________________________________________________________________ 
Rua Acrísio Santos, s/n Bairro Centro São Domingos do Araguaia-PA CEP 68.520-000 

 

Página 44 de 98 

 

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada – EIRELI: ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 

respectiva sede; 

d) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 

tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede; 

f) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da Assembleia nº a que 

o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

g) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização. 

11.7. Relativa à Qualificação Técnica: 

a) Comprovação de aptidão para desempenho de atividades pertinente e compatível em características 

e quantidades com o objeto da licitação através da apresentação de, no mínimo, a 01 (um) atestado de 

desempenho anterior, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprobatório da 

capacidade técnica para atendimento ao objeto da presente licitação, que apresentem no mínimo as 

seguintes informações: identificação da pessoa jurídica emitente, nome e cargo do signatário, endereço 

completo do emitente, período de vigência do contrato, objeto contratual, itens e quantitativos 

executados e outras que entenda necessária; 

I – O(s) atestado(s) deverá(ão) possuir informações suficiente para qualificar e quantificar o 

fornecimento, objeto deste pregão, bem como possibilitar a administração confirmar sua 

veracidade junto ao(s) emissor(es) do(s) atestado(s). A licitante deverá disponibilizará de todas 

as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados apresentados, endereço 

atual da contratante, telefone e e-mail atual. 

b) Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais 

para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

c) Alvará de Localização, emitido pelo órgão competente do município onde fica a sede da licitante.  

d) Licença de Operação, expedida pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente do Município.  

10.7.1. A licença de Operação que se refere o subitem anterior somente será exigida para o item           que 

necessitem de licenciamento, ou seja, areia e seixo. 

11.8. Relativos à Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista: 
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a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuinte Estadual/Distrital ou municipal, relativo ao domicílio 

ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto licitado; 

c) Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual/Distrital e Municipal do domicílio ou 

sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei; 

I – Faz parte da prova de regularidade para com a Fazenda Federal, a prova de regularidade, 

quitação ou positiva com efeito de negativa, quando a Dívida Ativa da União, fornecida pela 

Procuradoria da Fazenda Nacional, quando esta não for parte de Certidão Conjunta emitida pela 

Receita Federal do Brasil; 

d) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando 

situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei; 

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 

de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1o de maio de 1943; 

f) Declaração da licitante de que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, 

salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII, do art.7º da 

Constituição Federal; 

11.9. Relativos à Qualificação Econômico-Financeira: 

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios sociais. Serão aceitos, o 

balanço patrimonial e demonstrações contábeis assim apresentados: 

I – Empresas optantes pelos sistemas tradicionais de escrituração, incluindo 

Microempreendedores Individuais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte e 

assemelhados, deverão apresentar original ou fotocópia do documento de Balanço Patrimonial 

e demonstrações contábeis incluindo os Termos de Abertura e Encerramento do Livro Diário 

equivalente; 

II – Empresas optantes pelo Sistema Público de Escrituração Digital (SPED), incluindo 

Microempreendedores Individuais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte e 

assemelhados, deverão apresentar original ou fotocópia do documento de Balanço Patrimonial 

e demonstrações contábeis; juntamente com o comprovante de recibo de entrega de escrituração 

Contábil Digital; 
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III – Sociedade constituída no exercício em curso: original ou fotocópia do Balanço de 

Abertura; 

IV – Sociedade constituída a menos de dois anos: original ou fotocópia do Balanço Patrimonial 

e demonstrações contábeis do último exercício. 

V – Sociedade constituída que não tiveram movimentação em exercícios anteriores, uma vez 

comprovado, deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os 

demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura ou comprovações de não movimentação, 

devidamente registrado na Junta Comercial do Estado.  

b) O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por Contador ou por 

outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 

b1) A boa situação financeira será avaliada pelos Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência 

Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), que deverão ser maiores ou igual a 1,0 (um) resultantes 

da aplicação das seguintes fórmulas: 

LG (LIQUIDEZ GERAL) = 
ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL 

EM LONGO PRAZO 

 
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL 

EM LONGO PRAZO 

SG (SOLVÊNCIA GERAL) = 
ATIVO TOTAL 

 
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL 

EM LONGO PRAZO 

LC (LIQUIDEZ CIRCULANTE) = 
ATIVO CIRCULANTE 

 PASSIVO CIRCULANTE 

b2) As fórmulas acima deverão estar devidamente aplicadas em memorial de cálculos juntado 

ao balanço. 

b3) caso o memorial não seja apresentado, a Comissão de Licitação reserva-se o direito de 

efetuar os cálculos. 

c) Certidão Negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 

d) Declaração com a relação detalhada dos compromissos financeiros assumidos que possam impactar 

sua capacidade econômico-financeira, excluindo-se as parcelas já executadas de contratos firmados, nos 

termos do Art. 69, § 3º da Lei Federal nº 14.133/2021. 

III. A exigência desta declaração fundamenta-se nos riscos que a incapacidade financeira do licitante 

pode acarretar à Administração Pública Municipal. A apresentação desta relação visa prevenir que 

compromissos anteriormente firmados pelo licitante venham a comprometer sua capacidade de 
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executar o objeto do futuro contrato, garantindo assim a segurança e a eficiência na execução 

contratual. A Administração Municipal verificará, se aplicável, a conformidade da capacidade 

econômico-financeira do licitante com os limites legais e regulamentares, como a regra de 1/12 

do Patrimônio Líquido. 

IV. A regra de verificação de 1/12, em comparação com o Patrimônio Líquido da empresa, está em 

consonância com a regularidade necessária para a execução do objeto da licitação. Tal medida 

assegura que o licitante possui a capacidade econômico-financeira adequada para cumprir as 

obrigações contratuais, resguardando a Administração Pública Municipal de eventuais 

inadimplementos e garantindo a continuidade dos serviços contratados. 

11.10. Da Habilitação das Microempresa-ME e Empresas de Pequeno Porte-EPP 

11.10.1. As empresas qualificadas como ME / EPP na forma da Lei Complementar nº 123/2006, 

deverão apresentar todos os documentos de habilitação, referentes à habilitação jurídica, fiscal 

e trabalhista e econômico-financeira, sob pena de inabilitação. 

11.10.2. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 

que a licitante qualificada como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte seja declarada 

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do Edital, sendo habilitada com 

restrição. 

11.10.3. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, e uma vez constatada a existência de alguma 

restrição no que tange à regularidade fiscal ou trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco) 

dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a proponente for declarada a 

vencedora do certame. 

11.10.4. Tal prazo poderá ser prorrogável por igual período, a critério da Administração Pública, 

quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa, para a regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões 

negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

11.10.5. A não regularização da documentação de Regularidade Fiscal e Trabalhista pela 

licitante implicará decadência do direito à contratação sem prejuízo das sanções, sendo facultado 

à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 

assinatura da ARP/contrato, ou revogar a licitação. 

11.11. Orientações gerais sobre a habilitação: 

a) Somente haverá a necessidade de apresentação dos documentos originais, por qualquer 

processo de cópia reprográfica, autenticada por tabelião de notas ou por servidor/funcionário 

desde que conferidos com o original, ou publicação em órgão da imprensa oficial, quando 

houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 
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b) Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei nº 14.133/21, art. 

64): 

I – Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

II – Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

III – Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, via 

diligência, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo 

de duas horas sob pena de inabilitação. 

c) Os documentos apresentados para habilitação deverão estar todos em nome da licitante, se a 

licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; ou se a licitante 

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos 

que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; 

d) As certidões ou documentos que não apresentarem em seu teor, data de validade previamente 

estabelecida pelo órgão expedidor, deverão ter sido expedidas até 60 (sessenta) dias antes da 

data da sessão pública deste Pregão. Não se enquadram no prazo os documentos cuja validade 

é indeterminada, como é o caso dos atestados de capacidade/responsabilidade técnica. 

e) As declarações exigidas neste edital, que não forem solicitadas em campo próprio para 

seleção/marcação no sistema, deverão ser confeccionadas e enviadas juntamente com a proposta 

de preços e/ou com os documentos de habilitação. 

f) Em caso de apresentação por licitante de atestado de desempenho anterior emitido em favor 

de consórcio do qual tenha feito parte, se o atestado ou o contrato de constituição do consórcio 

não identificar a atividade desempenhada por cada consorciado individualmente, serão adotados 

os seguintes critérios na avaliação de sua qualificação técnica: 

I – Caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio homogêneo, as experiências 

atestadas deverão ser reconhecidas para cada empresa consorciada na proporção quantitativa de 

sua participação no consórcio, salvo nas licitações para contratação de serviços técnicos 

especializados de natureza predominantemente intelectual, em que todas as experiências 

atestadas serão reconhecidas para cada uma das empresas consorciadas; 

II – Caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio heterogêneo, as experiências 

atestadas deverão ser reconhecidas para cada consorciado de acordo com os respectivos campos 

de atuação, inclusive nas licitações para contratação de serviços técnicos especializados de 

natureza predominantemente intelectual. 
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III – Para fins de comprovação do percentual de participação do consorciado, caso este não 

conste expressamente do atestado ou da certidão, deverá ser juntada ao atestado ou à certidão 

cópia do instrumento de constituição do consórcio. 

g) Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos enviados, o Agente de 

Contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 

continuidade da mesma. 

h) Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital 

ou deixar de enviar a documentação de habilitação por meio de campo próprio do Sistema 

quando solicitado pelo Agente de Contratação, ficando sujeito às penalidades previstas neste 

Edital. 

i) No julgamento da habilitação e das propostas, o Agente de Contratação poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

j) No caso de inabilitação, haverá nova verificação da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para 

aceitação da proposta subsequente. 

k) Se a proposta não for aceitável, ou se a licitante não atender às exigências de habilitação, o 

Agente de Contratação, examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem 

de classificação, até a seleção da proposta que melhor atenda a este edital. 

l) Constatado o atendimento pleno às exigências fixadas neste edital, a licitante será declarada 

vencedora. 

m) Fica entendido que os documentos e informações apresentados no curso do certame são 

complementares entre si, de tal forma que qualquer omissão em determinado documento possa 

ser suprido com informação constante em outro, ainda, qualquer documento ou informação 

apresentado na em qualquer fase do certame servirá para complementar fase posterior, caso 

necessite. 

n) A Microempresa (ME) ou a Empresa de Pequeno Porte (EPP), deverá apresentar todas as 

certidões previstas neste edital, ainda que com restrições, na forma do art. 43 da LC n. 123/06 

alterada pela LC n. 147/14. A sua contratação será condicionada à apresentação de nova 

documentação, que comprove a sua regularidade, em prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a 

partir da sessão em que foi declarada como vencedora do certame. 
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o) O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, 

a critério da Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento 

do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 

negativa. 

p) O benefício não eximirá a microempresa, a empresa de pequeno porte, da apresentação de 

todos os documentos, ainda que apresentem alguma restrição. 

q) A não regularização da documentação, no prazo fixado na alínea m), implicará na inabilitação 

do licitante, sem prejuízo das penalidades previstas no item 19 e seus subitens, deste Edital. 

r) É facultado a administração realizar diligências para sanar falhas ou vícios nos documentos 

apresentados, inclusive para verificar a veracidade, especialmente em relação aos atestados de 

capacidade técnica, podendo ser solicitado notas fiscais de entrada e saída, contratos e demais 

documentos comprobatórios, assim como consultar portais públicos em caso de atestados 

emitidos por órgãos da administração pública. 

12. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 

12.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei 14.133/21, são obrigações da Contratada: 

12.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

12.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

12.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto, 

para que seja por ele reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

12.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

12.1.4.1. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que é pertinente à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 

controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme 

o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

12.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente a execução do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

12.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 

12.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Geral do Município para 

adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
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12.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

12.1.8.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 10 

(dez) dias, prorrogáveis pelo mesmo período, para decidir, admitida a prorrogação 

motivada por igual período. 

12.1.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 

pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta dias), contados da data do protocolo de solicitação. 

12.1.10. Notificar os emitentes das garantias, quando houver exigida, quanto ao início de processo 

administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

12.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

12.3. Além das obrigações resultantes da observância da Lei 14.133/21, são obrigações da Contratada: 

12.3.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

12.3.2. Manter preposto aceito pela Administração nos locais de execução do objeto para representá-lo 

na execução do contrato; 

12.3.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão 

ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o 

exercício da atividade. 

12.4. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 

supressões que fizerem necessários no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

12.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 

137, II, Lei 14.133/2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

12.6. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 

habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica 

e a legislação de regência, para a efetiva execução do objeto contratado; 
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12.7. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os conteúdos nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados, tais como: relatórios, pareceres, 

consultas, manifestações técnicas, despachos, memorandos, ofícios, dentre outros; 

12.8. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 

ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia (caso exigida), o valor correspondente aos danos sofridos; 

12.9. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do 

contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

12.10. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores 

– SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto 

com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio 

ou sede do contratado; 

d) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

12.11. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

12.12. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

12.13. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos 

à execução do empreendimento. 

12.14. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
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12.15. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 

12.16. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas 

de cargos previstas na legislação (art. 116, Lei 14.133/2021); 

12.17. Caso seja solicitado, o contratado deverá comprovar o cumprimento quanto a reserva de cargos 

a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação da(s) pessoa(s), 

na condição de empregado(s), que preencher(am) a(s) referida(s) vaga(s) (art. 116, parágrafo único); 

12.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

12.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

12.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de segurança do Contratante; 

12.21. Se assim for o caso, alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento 

adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão 

atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

12.22. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto 

de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da 

execução deste contrato; 

12.23. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas 

melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

12.24. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 

nos métodos executivos que fujam às especificações constantes do Termo de Referência e Estudo 

Técnico Preliminar. 

12.25. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
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13. DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD: 

(Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 – LGPD) 

13.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os 

dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 

eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 

contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

13.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e 

de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

13.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em 

Lei. 

13.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 

suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

13.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-

los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de 

guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais 

e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

13.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD. 

13.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

13.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

13.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 

eventual descarte realizado. 

13.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com 

registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário 

e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou 

abusos. 

13.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 

garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 
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13.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 

técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

13.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 

autoridade nacional. 

14. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES: 

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:15.1.1. 

Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que 

tenha sido solicitado pelo Pregoeiro durante o certame; 

14.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

14.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação; 

14.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

14.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

14.1.2.4. Deixar de apresentar amostra; ou 

14.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

14.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

14.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração; 

14.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 

14.1.5. Fraudar a licitação 

14.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

14.1.6.1. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
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14.1.6.2. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

14.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

14.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

14.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 

criminal: 

14.2.1. Advertência; 

14.2.2. Multa; 

1.2.3. Impedimento de licitar e contratar; e 

14.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

14.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

14.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 

14.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 

14.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

14.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

14.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

14.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 30 dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

14.4.1. Para as infrações previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, a multa será de 0,5% a 15% 

do valor do contrato licitado. 

14.4.2. Para as infrações previstas nos itens 15.1.4, 15.1.5, 15.1.6, 15.1.7 e 15.1.8, a multa será 

de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

14.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
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14.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

14.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 

prazo máximo de 3 (três) anos. 

14.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 

em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7 e 14.1.8, bem 

como pelas infrações administrativas previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3 que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração 

observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

14.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 

14.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 

imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 

14.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e 

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido Prefeitura de São Domingos do Araguaia, nos termos do Decreto 

Municipal n.º 186 de 08 de Janeiro de 2024, a qual avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará 

o licitante ou o adjudicatário para, nos prazos de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

14.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 

e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que 

tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no 

prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.14.12. Caberá a apresentação 

de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo 

de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

14.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

14.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 
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14.15. Na ocorrência dos crimes em licitações e contratos administrativos, aplicar-se-ão as penalidades 

previstas no Código Penal, Capitulo II-B, artigo 337 – E e seguintes. 

15. DOS CASOS OMISSOS: 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

16. SUBCONTRATAÇÃO: 

16.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

17. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DOS RECURSOS FINANCEIROS: 

17.1. A despesa decorrente da aquisição do objeto correrá à conta dos recursos específicos consignados 

pela seguinte Dotação Orçamentária: 

 

ÓRGÃO: 01 – Prefeitura Mun. São Domingos do Araguaia. 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 06 – Secretaria Municipal de Obras. 

PROJETOS / ATIVIDADES: 2.037 – Manutenção da Fábrica de Pré-Moldados. 

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo. 

SUBELEMENTO: 3.3.90.30.99 – Outros materiais de consumo. 

 

17.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

Aprovo o presente Termo de Referência, 
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APÊNDICE (ANEXO I) 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR ETP 

1.DA DEFINIÇÃO 

1.1. O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os devidos 

estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade a seguir especificada. O objetivo 

principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a melhor solução para supri-

la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a Administração Pública. 

1.2. O ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP), enquanto elemento essencial ao planejamento do 

suprimento governamental, ao cumprir as determinações legais relacionadas à sua elaboração, auxilia 

na elaboração do competente Termo de Referência (TR) e dos demais documentos integrantes do 

processo de aquisição. 

1.3. Vê-se, assim, que as finalidades do ETP estão dirigidas, dentre outras, a analisar a viabilidade 

técnica da almejada aquisição, bem assim avaliar todos os aspectos necessários e suficientes à aquisição. 

1.4. O papel do ETP, não obstante previsão legal, tem respaldo na doutrina administrativista brasileira, 

conforme diz a Professora Tatiana Camarão:  

“Entende-se que um dos principais documentos da etapa de planejamento é o Estudo 

Técnico Preliminar (ETP), o qual se destina a identificar e analisar a necessidade 

pungente projetada pela unidade administrativa ao realizar o seu planejamento 

estratégico e o plano anual de aquisição, buscando evidenciar o problema a ser 

resolvido, assim como as soluções possíveis, com fins de avaliar as informações 

necessárias para subsidiar o respectivo processo de aquisição. Nota-se, portanto, que 

o ETP assume função estratégica na engrenagem das contratações públicas, pois 

pavimenta o caminho para o atendimento da demanda ao avaliar os cenários 

possíveis e demonstrar a viabilidade técnica e econômica das soluções disponíveis. 

Em decorrência disto, esse documento vem sendo exigido em vários normativos e 

trouxe à tona dúvidas em relação à sua produção, conteúdo, momento adequado para 

sua elaboração e aplicabilidade nas contratações públicas.” (CAMARÃO, Tatiana. 

Estudo Técnico Preliminar: arquitetura, conteúdo e obrigatoriedade. Disponível 

em: https://www.novaleilicitacao.com.br/2020/01/03/estudo-tecnicopreliminar-

arquitetura-conteudo-obrigatoriedade-e-a-previsao-no-pl-1292-95/. 

1.5. O Estudo Técnico Preliminar tem por objetivo identificar e analisar os cenários para o atendimento 

da demanda que consta no Documento de Formalização da Demanda (DFD), bem como demonstrar a 

viabilidade técnica e econômica das soluções identificadas, fornecendo as informações necessárias para 

subsidiar o respectivo processo de aquisição. 

1.6. Quanto a este ponto, convém colacionar o entendimento exarado pela 2ª DIRETORIA DE 

CONTROLE EXTERNO - 2ª DICE do TCE/TO, em manifestação constante de relatório preliminar 

de análise, o qual vem a corroborar com a assertiva de que o ETP constitui elemento essencial de 

planejamento nos processos de licitação, que busca além da garantia de economia, delimitar melhor a 
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disputa no certame, com requisitos e informações necessários à concorrência e a resolução do problema 

inicialmente proposto, senão vejamos: 

“RELATÓRIO TÉCNICO Nº 14/2024-2DICE (evento 6) Processo TCETO 

12675/2024. LUCAS GABRIEL RABELO DE SOUSA, AUDITOR DE 

CONTROLE EXTERNO-CE (...) 

Nesse sentido, a etapa de planejamento que rege todo o processo licitatório é 

essencial para garantir a economicidade e racionalização dos gastos públicos com o 

objeto desta licitação em análise. Com efeito, irregularidades nessa fase impactam 

diretamente no oferecimento das propostas, como estabelece o acórdão 330/2021 – 

TCU, destacado a seguir: 

“Fazendo constar dos estudos técnicos preliminares as justificativas para todas as 

exigências constantes do edital e termo de referência, como modo de dar maior 

objetividade ao julgamento das propostas.” 

1.7. Não por outro motivo, aliás, disciplina o § 1º do artigo 18 da Lei n. 1.4133/2021 quanto à própria 

função do ETP, que descreve, de forma exemplificativa, os elementos necessários que deverão compor 

o respectivo ETP, senão vejamos: 

“§ 1º O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso I do caput deste artigo 

deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a sua melhor solução, de modo a 

permitir a avaliação da viabilidade técnica e econômica da contratação (...)”1.8. 

Neste termo, avaliamos os pontos necessários e coerentes para a contratação 

em apreço, estando as deliberações expostas nos tópicos a seguir. 

2. DO OBJETO 

2.1. Trata-se de demanda comprometida com a instrução de processo, para selecionar a proposta mais 

vantajosa, com o fito de realizar: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE 

INSUMOS (AREIA, CIMENTO E SEIXO), PARA ATENDER AS DEMANDAS DA FABRICA 

DE PRÉ – MOLDADOS DO MUNICIPIO DE SÃO DOMINGOS DO ARAGUAIA-PA, 

ATRAVÉS DA EMENDA PARLAMENTAR Nº 202540270002 DE AUTORIA DO DEPUTADO 

FEDERAL JUNIOR FERRARI.   

3. DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE E JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

(Fundamentação: Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a 

perspectiva do interesse público. (inciso I do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021) 

3.1. A aquisição de areia, cimento e seixo é essencial e indispensável para fabricação de Pré Moldados 

é justificável para pavimentação, recuperação e manutenção de vias urbanas, visando melhoramento da 

trafegabilidade dos cidadãos e veículos, bem como na realização de outros serviços que sejam 

demandados pela Secretaria Municipal de Obras de São Domingos do Araguaia Pará. 

• Fundação e Estrutura: 
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• Cimento é o principal ligante para produzir concreto e argamassa. Sem ele, não é possível criar 

as fundações, pilares, vigas e lajes que suportam qualquer edificação. A resistência e a 

durabilidade da estrutura dependem diretamente da qualidade e do fornecimento contínuo de 

cimento. 

• Areia e seixo (brita ou cascalho) são os agregados que, misturados ao cimento e à água, formam 

o concreto. A areia é o agregado miúdo, preenchendo os espaços vazios, enquanto o seixo é o 

agregado graúdo, que confere volume e resistência à compressão. A proporção correta desses 

materiais é fundamental para a estabilidade e a integridade da obra. 

•  Produção de Argamassa e Concreto: 

• A argamassa, feita de cimento, areia e água, é utilizada para assentamento de tijolos e blocos, 

revestimento de paredes (reboco) e contrapisos. 

• O concreto, resultante da mistura dos três materiais, é a base para a maioria das estruturas, 

incluindo pisos, calçadas, lajes e elementos pré-moldados. 

3.2. Os Serviços de manutenção urbana devem ser realizados de forma continua e preventiva. 

Os sistemas de drenagem urbana são comuns na captação e condução de águas pluviais, na 

canalização de córregos e galerias técnicas, o trabalho da condução das águas se dá por 

gravidade, sendo os bueiros de concreto os elementos mais frequentes destes sistemas. 

3.3. A aquisição de areia, cimento e seixo de fornecedores confiáveis e com certificação de 

qualidade garante que os materiais atendem às normas técnicas brasileiras (ABNT). Isso é 

crucial para a segurança estrutural do projeto e para evitar problemas futuros, como fissuras, 

rachaduras e colapsos. A contratação formal assegura a rastreabilidade e a conformidade dos 

produtos. 

3.4. A contratação de areia, cimento e seixo não é uma despesa discricionária, mas um investimento 

fundamental para a concretização de qualquer projeto de construção. A ausência desses materiais 

inviabiliza a execução da obra, comprometendo a segurança, a qualidade, o cronograma e o orçamento. 

Portanto, a aquisição é uma necessidade vital e deve ser tratada como prioridade no planejamento e na 

execução. 

4. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

(Fundamentação: Demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, sempre que 

elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da Administração - inciso II do § 1° do art. 

18 da Lei 14.133/21) 

4.1. Inserir-se-á a presente solução no âmbito do Plano de Contratações Anual (PCA), referente ao 

exercício de 2025, com efetividade a partir do exercício subsequente de 2026. Cumprindo ressaltar que 

a realização da contratação em apreço está em consonância com o planejamento estratégico desta 

instituição. 
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4.2. Por fim, ressalta-se que a contratação pretendida visa cumprir com o Planejamento Estratégico 

realizado por esta Prefeitura, ressaltando-se ainda que esta contratação não apresenta conflitos com o 

Plano Orçamentário Anual.  

4.3. É importante destacar que, embora a administração ainda não tenha elaborado ou consolidado o 

Plano Anual de Contratações (PCA), a presente contratação é essencial para garantir a continuidade das 

atividades planejadas e o alcance dos objetivos estratégicos estabelecidos. 

4.4. A ausência do PCA não compromete a viabilidade financeira e orçamentária desta contratação, uma 

vez que regularmente são realizadas análises detalhadas para assegurar que os recursos necessários estão 

devidamente alocados e disponíveis, respeitando todas as normas e diretrizes financeiras vigentes. 

5. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

(Fundamentação: Descrição dos requisitos necessários e suficientes à escolha da solução. (inciso III do § 1º do 

art. 18 da Lei nº 14.133/2021)) 

5.1. A execução dos materiais ocorrerá nos horários definidos pela Contratante, em consonância com 

as necessidades da Secretaria Municipal de Obras, conforme detalhado na Ordem de Compras.  

5.2. O prazo de entrega do objeto deverá ser de até 05 (cinco) dias corridos, contados a partir da emissão 

ordem de compras e da nota de empenho, acompanhada da nota fiscal emitida referente ao material 

requisitado e entregue, devendo esta ser conferida e atestada por servidor designado. 

5.3. Este prazo poderá ser prorrogado, desde que a solicitação seja devidamente motivada pela 

Contratada, por meio de despacho próprio. A Administração, após análise dos fatos, razões e 

circunstâncias apresentadas, poderá, a seu critério, entender a possibilidade da dilação do cronograma. 

5.4. Os serviços serão executados diariamente, de segunda a sexta feira, de acordo com descrita no 

Anexo Termo de Referência, em horários pré-estabelecidos semanalmente, tudo de acordo com a 

necessidade. 

5.5. Os produtos licitados deverão ser em conforme solicitações realizadas pelo setor de compras, de 

forma parcelada, em local a ser determinado na hora da solicitação. 

5.6. A entrega dos produtos deverá ocorrer dentro dos prazos estipulados, com logística eficiente que 

permita o atendimento em diferentes localidades do município, conforme a demanda de cada setor. 

5.7. Outro requisito importante é a apresentação de um plano de fornecimento detalhado, que inclua 

cronogramas de entrega, garantias de reposição em caso de defeitos e um canal de comunicação eficaz 

para o acompanhamento do processo de contratação.  

5.8. Por fim, a contratada deverá demonstrar capacidade financeira e logística para cumprir com todos 

os requisitos do contrato, assegurando que os produtos sejam entregues nas condições e prazos 
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acordados, contribuindo para o bom funcionamento das atividades públicas e o atendimento eficiente 

das necessidades da população de São Domingos do Araguaia-PA.5.9. Os produtos fornecidos poderão 

ser submetidos a exame para fins de comprovação da observância das normas da Associação Brasileira 

de Normas Técnicas - ABNT, das especificações exigidas e outros padrões de qualidade adotados pelo 

Governo Federal 

6. DA ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

(Fundamentação: Estimativa das quantidades a serem contratadas, acompanhada das memórias de cálculo e dos 

documentos que lhe dão suporte, considerando a interdependência com outras contratações, de modo a 

possibilitar economia de escala (inciso IV do § 1º do art. 18 da Lei nº 14.133/2021)) 

6.1. Conforme disciplina a Lei Federal nº 14.133/2021, assim como os parâmetros do Decreto Municipal 

nº 186 de 08 de janeiro de 2024, o valor estimado para a contratação deve ser compatível com os preços 

de mercado. A aferição desses valores será realizada em momento oportuno, considerando os parâmetros 

da legislação vigente e as particularidades da contratação. 

6.2. Para a devida aferição do valor estimado desta demanda, o levantamento de preços será realizado 

em momento posterior à conclusão deste ETP. A pesquisa de mercado poderá utilizar, em ordem de 

prioridade conforme a Lei nº 14.133/2021, as seguintes ferramentas e fontes de dados: 

• Contratações similares realizadas por outros entes públicos nos últimos 12 (doze) meses, 

devidamente comprovadas e atualizadas; 

• Pesquisa publicada em mídia especializada, sítios eletrônicos ou sistemas específicos de 

planejamento de compras e contratações, ou bases de dados semelhantes; 

• Pesquisa de preços com, no mínimo, 3 (três) fornecedores do ramo, desde que os preços sejam 

apresentados de forma clara e demonstrando a efetiva capacidade de execução do objeto; 

• Notas fiscais de aquisições ou contratações anteriores de outros órgãos, desde que realizadas em 

período não superior a 1 (um) ano, conforme Art. 23, § 4º, da Lei nº 14.133/2021. 

6.3. O valor estimado que for apurado, em momento oportuno, será proporcional ao orçamento e 

planejamento da Contratante e constará alinhado com os valores praticados atualmente no mercado, 

garantindo a economicidade e a conformidade do processo licitatório. 

6.4. Todos os mapas de preços, memórias de cálculo, pesquisas e demais documentos pertinentes ao 

levantamento de mercado serão devidamente acostados ao presente processo administrativo, em anexo 

a este Estudo Técnico Preliminar. Ressalta-se que tal levantamento será realizado seguindo 

rigorosamente os parâmetros estabelecidos no Decreto Municipal nº 186 de 08 de janeiro de 2024, 

assegurando a validade e a robustez da estimativa de valor. 
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ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNIDADE 

V. 

UNITÁRIO 

R$ 

V. TOTAL 

R$ 

1 
SEIXO ROLADO PARA APLICAÇÃO 

EM CONCRETO 312,900 

METRO 

CÚ 230,00 71967,00 

2 CIMENTO PORTLAND CP II-32 174806,890 QUILO    1,21 211516,34 

3 
AREIA LAVADA MEDIA 393,910 

METRO 

CÚ 110,69 43601,90 

 

Especificação: AREIA MÉDIA 

- POSTO JAZIDA.     

  
Total: 327085,23 

 

7. DO LEVANTAMENTO DE MERCADO E ANÁLISE DE ALTERNATIVAS 

(Fundamentação: Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e justificativa 

técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar. (inciso V do § 1º do art. 18 da Lei nº 14.133/2021)) 

6.2. 7.1. O presente levantamento de mercado visa analisar as alternativas disponíveis para a consecução 

do objeto desta contratação, qual seja, a aquisição de insumos para fábrica de Pré-Moldados, garantindo 

maior eficiência operacional e qualidade prestados pela Contratante. 

Para atender à necessidade identificada, foram consideradas as seguintes alternativas principais: 

• Alternativa 1 – Cimento: O cimento é um item de alta importância em uma obra, por isso, sua 

qualidade não pode ser comprometida. Uma das alternativas mais comuns é a aquisição a granel, 

pois oferece um custo mais baixo e evita o desperdício de embalagens. No entanto, é importante 

verificar se o fornecedor garante a qualidade e se a logística de entrega e armazenamento é 

adequada para o volume da sua obra. Outra alternativa é a compra em sacos. Embora seja mais 

cara, a compra em sacos é mais flexível, permite a compra de menores quantidades, e é ideal 

para obras de menor porte. Além disso, o cimento ensacado é mais fácil de armazenar e 

manusear. No caso da compra em sacos, você deve atentar-se ao tipo de cimento, pois há 

diferentes variações para diferentes usos, como cimento Portland, cimento CP III e cimento CP 

IV. 

• Alternativa 2 – Areia e Seixo: Tanto a areia quanto o seixo são produtos essenciais em uma 

obra, especialmente para a produção de concreto. As alternativas para a aquisição desses 

insumos incluem: 

•  Compra direta de pedreiras ou usinas de concreto: esta é uma opção que oferece um custo 

competitivo, pois elimina intermediários. No entanto, o transporte é por conta do comprador e 

o valor dependerá da distância entre a pedreira e a obra. 

•  Compra de revendedores: a compra de revendedores é uma opção mais prática e flexível, pois 

eles oferecem diferentes tipos de areia e seixo, além de preços e condições de pagamento mais 
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vantajosas. 

•  Reaproveitamento de materiais: uma alternativa sustentável e econômica é o 

reaproveitamento de materiais como concreto moído, cimento e seixo de outras obras. 

7.2. Após a análise criteriosa das opções apresentadas, a alternativa para aquisição de cimento a granel 

se apresenta como a solução mais vantajosa do ponto de vista técnico e econômico para atender à 

necessidade da Contratante. 

7.3. Do ponto de vista técnico, a alternativa selecionada a compra de revendedores é uma opção mais 

prática e flexível, pois eles oferecem diferentes tipos de areia e seixo, além de preços e condições de 

pagamento mais vantajosas. 

 

7.4. A escolha pela aquisição com base na alternativa selecionada representa a melhor relação custo-

benefício para a Administração Pública, consubstanciando-se na fundamentação legal da Lei nº 

14.133/2021. Esta abordagem visa proporcionar a seleção da proposta mais vantajosa, tanto quanto ao 

preço praticado, quanto à qualidade e à adequação da solução em relação às necessidades identificadas. 

  

8. DO VALOR ESTIMADO PARA A CONTRATAÇÃO 

(Fundamentação: Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das 

memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo classificado, se a 

administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação (inciso VI do § 1º do art. 18 da Lei nº 

14.133/2021)) 

8.1. Conforme disciplina a Lei Federal nº 14.133/2021, assim como os parâmetros do Decreto Municipal 

186 de 08 de janeiro de 2024, o valor estimado para a contratação deve ser compatível com os preços 

de mercado. A aferição desses valores será realizada em momento oportuno, considerando os parâmetros 

da legislação vigente e as particularidades da contratação. 

8.2. Para a devida aferição do valor estimado desta demanda, o levantamento de preços será realizado 

em momento posterior à conclusão deste ETP. A pesquisa de mercado poderá utilizar, em ordem de 

prioridade conforme a Lei nº 14.133/2021, as seguintes ferramentas e fontes de dados: 

• Contratações similares realizadas por outros entes públicos nos últimos 12 (doze) meses, 

devidamente comprovadas e atualizadas; 

• Pesquisa publicada em mídia especializada, sítios eletrônicos ou sistemas específicos de 

planejamento de compras e contratações, ou bases de dados semelhantes; 

• Pesquisa de preços com, no mínimo, 3 (três) fornecedores do ramo, desde que os preços sejam 

apresentados de forma clara e demonstrando a efetiva capacidade de execução do objeto; 

• Notas fiscais de aquisições ou contratações anteriores de outros órgãos, desde que realizadas em 

período não superior a 1 (um) ano, conforme Art. 23, § 4º, da Lei nº 14.133/2021. 
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8.3. O valor estimado que for apurado, em momento oportuno, será proporcional ao orçamento e 

planejamento da Contratante e constará alinhado com os valores praticados atualmente no mercado, 

garantindo a economicidade e a conformidade do processo licitatório. 

8.4. Todos os mapas de preços, memórias de cálculo, pesquisas e demais documentos pertinentes ao 

levantamento de mercado serão devidamente acostados ao presente processo administrativo, em anexo 

a este Estudo Técnico Preliminar. Ressalta-se que tal levantamento será realizado seguindo 

rigorosamente os parâmetros estabelecidos no Decreto Municipal nº 186 de 08 de janeiro de 2024, 

assegurando a validade e a robustez da estimativa de valor. 

9. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

(Fundamentação: Descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à manutenção e à 

assistência técnica, quando for o caso. (inciso VII do § 1º do art. 18 da Lei nº 14.133/2021)) 

9.1. A solução proposta consiste na aquisição de insumos para atender às necessidades da Prefeitura 

Municipal de São Domingos do Araguaia. Estes materiais são essenciais para pavimentação, 

recuperação e manutenção de vias urbanas. 

9.2. As especificações técnicas e os quantitativos foram detalhadamente levantados e consolidados por 

meio de pesquisa e levantamento de necessidades junto aos diversos setores e secretaria da 

administração municipal, conforme os requisitos do Art. 18, inciso III, da Lei nº 14.133/2021. A previsão 

de fornecimento visa suprir o planejamento anual de consumo, contemplando itens padronizados e de 

uso corrente, fundamentais para a execução de processos administrativos, registros documentais, 

atividades educacionais e outras operações que demandam o uso contínuo desses suprimentos básicos. 

9.3. A aquisição será processada por meio de Pregão Eletrônico, modalidade de licitação obrigatória 

para a contratação de bens e serviços comuns, conforme preconiza o Art. 28, §1º, da Lei nº 14.133/2021, 

com julgamento pelo menor preço por item. Esta escolha visa assegurar a máxima competitividade entre 

os potenciais fornecedores, a busca pela proposta mais vantajosa para a Administração Pública e o 

atendimento específico de cada necessidade identificada, otimizando a alocação de recursos públicos. 

9.5. Todos os materiais deverão ser entregues em estrita conformidade com os critérios de qualidade, 

desempenho, durabilidade e sustentabilidade definidos no Termo de Referência/Projeto Básico, 

observando-se os prazos, locais e condições de entrega estabelecidos contratualmente. A conformidade 

com as normas técnicas pertinentes e a adequação ao uso pretendido são requisitos primordiais para a 

aceitação dos materiais, visando a eficiência na gestão e o uso adequado dos recursos públicos, em 

consonância com os princípios da economicidade e da boa governança. 

10. DA JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO (OU NÃO) DA SOLUÇÃO 

(Fundamentação: Justificativas para o parcelamento ou não da solução. (inciso VIII do § 1º do art. 18 da Lei nº 

14.133/2021)) 



 
 

 

_____________________________________________________________________ 
Rua Acrísio Santos, s/n Bairro Centro São Domingos do Araguaia-PA CEP 68.520-000 

 

Página 67 de 98 

 

10.1. A solução proposta consiste na aquisição dos materiais de insumos para pavimentação, recuperação 

e manutenção de vias urbanas. 

10.2. As especificações técnicas e os quantitativos foram detalhadamente levantados e consolidados por 

meio de pesquisa e levantamento de necessidades junto aos diversos setores e secretarias da 

administração municipal, conforme os requisitos do Art. 18, inciso III, da Lei nº 14.133/2021. A previsão 

de fornecimento visa suprir o planejamento anual de consumo, contemplando itens padronizados e de 

uso corrente, fundamentais para a execução de processos administrativos, registros documentais, 

atividades educacionais e outras operações que demandam o uso contínuo desses suprimentos básicos. 

10.3. A aquisição será processada por meio de Pregão Eletrônico, modalidade de licitação obrigatória 

para a contratação de bens e serviços comuns, conforme preconiza o Art. 28, §1º, da Lei nº 14.133/2021, 

com julgamento pelo menor preço por item. Esta escolha visa assegurar a máxima competitividade entre 

os potenciais fornecedores, a busca pela proposta mais vantajosa para a Administração Pública e o 

atendimento específico de cada necessidade identificada, otimizando a alocação de recursos públicos. 

8.5. Todos os materiais deverão ser entregues em estrita conformidade com os critérios de qualidade, 

desempenho, durabilidade e sustentabilidade definidos no Termo de Referência/Projeto Básico, 

observando-se os prazos, locais e condições de entrega estabelecidos contratualmente. A conformidade 

com as normas técnicas pertinentes e a adequação ao uso pretendido são requisitos primordiais para a 

aceitação dos materiais, visando a eficiência na gestão e o uso adequado dos recursos públicos, em 

consonância com os princípios da economicidade e da boa governança. 

11. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

(Fundamentação: Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor 

aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis; (inciso IX do § 1° do art. 18 da Lei 

14.133/21)) 

11.1. A presente contratação visa atender à necessidade para pavimentação de garantir a continuidade 

do transporte universitário, promovendo a inclusão educacional e otimizando os serviços de transporte 

da Contratante. A locação dos veículos tipo ônibus possibilitará um avanço significativo nas atividades 

operacionais, refletindo diretamente na segurança, pontualidade e qualidade do serviço oferecido aos 

estudantes. 

11.2. Com a solução proposta, espera-se uma redução substancial nos problemas relacionados à 

potencial descontinuidade do serviço e a eventuais falhas técnicas da frota, que comprometem a rotina 

acadêmica dos alunos. A locação permitirá a utilização de ônibus modernos e em perfeitas condições de 

uso, que oferecem maior desempenho, segurança e estabilidade. Isso resulta em menos interrupções e 

menor necessidade de manutenção corretiva por parte da Administração. 

11.3. Além do ganho técnico e operacional, a solução proporcionará segurança aprimorada e conforto 

aos estudantes, com a redução dos riscos de acidentes e melhores condições para o percurso diário. A 
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melhoria nos veículos de transporte contribui não apenas para a eficiência dos serviços, mas também 

para o bem-estar e a permanência dos alunos no ensino superior. 

11.4. Dessa forma, os resultados pretendidos com essa contratação envolvem, de maneira integrada, a 

melhoria do desempenho institucional, o aumento da produtividade, a valorização do servidor público e 

a ampliação da capacidade de atendimento à população. Essa solução promove a modernização da 

gestão pública do serviço de transporte, fortalece a infraestrutura administrativa e garante a aplicação 

eficiente dos recursos públicos em benefício direto da coletividade universitária. 

12. DAS PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS À CONTRATAÇÃO 

(Fundamentação: Providências a serem adotadas pela administração previamente à celebração do contrato, 

inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão contratual ou 

adequação do ambiente da organização; (inciso X do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21)) 

12.1. As providências prévias à celebração do contrato consistem na formalização dos procedimentos 

necessários para a sua execução eficaz e fiscalização. Em relação à natureza desta contratação, a medida 

fundamental será a análise técnica e a validação dos veículos e serviços por parte da equipe técnica do 

Setor de Transporte da Contratante. Essa etapa é essencial para garantir que os veículos a serem 

utilizados estejam em conformidade com todas as especificações estabelecidas no processo. 

12.2. A equipe técnica será responsável por verificar e atestar a condição de segurança, a integridade 

física e a documentação dos veículos, bem como o cumprimento de todas as especificações técnicas 

solicitadas no edital (capacidade de lugares, ano de fabricação, ar condicionado, etc.). Essa análise 

prévia evita problemas futuros relacionados à operação dos veículos e dos serviços de transporte e 

garante maior segurança na aceitação do serviço, assegurando que os recursos recebidos atendam aos 

critérios de qualidade e desempenho exigidos. 

12.3. Considerando que os demais requisitos legais e administrativos já foram devidamente cumpridos 

ao longo do processo de contratação, não se faz necessária nenhuma outra providência preliminar 

extraordinária. Assim, a análise técnica do Setor de Transporte representa uma etapa simples, objetiva e 

eficiente, que assegura a regularidade da contratação e a entrega de veículos e serviços plenamente 

funcionais e adequados à realidade do transporte universitário. 

13. DAS CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

(Fundamentação: Contratações correlatas e/ou interdependentes. (inciso XI do § 1º do art. 18 da Lei nº 

14.133/2021)) 

13.1. Em análise ao planejamento e à base de contratos da Contratante e da Administração Pública 

Municipal, identificou-se a existência de uma contratação correlata, que consiste na Ata de Registro de 

Preços para futura e eventual aquisição de combustível. Esta contratação, que atende às necessidades de 

todas as secretarias e fundos municipais, refere-se ao Processo Administrativo nº 005/2025. 
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13.2. A correlação e a interdependência com a presente contratação se dão por complementaridade. A 

locação de veículos tipo ônibus para o transporte universitário depende diretamente do fornecimento de 

combustível para sua execução. O contrato para aquisição de combustível é, portanto, um insumo 

essencial para a plena funcionalidade do serviço de transporte. Sem a disponibilidade de combustível, o 

serviço de locação de ônibus não poderia ser executado, o que comprometeria o investimento e o 

objetivo da contratação. 

13.3. As ações planejadas em relação a essa interdependência incluem a coordenação entre os fiscais 

dos contratos para garantir o fluxo contínuo de combustível, evitando descontinuidade no serviço de 

transporte. O planejamento desta contratação leva em conta o status do contrato de combustível para 

otimizar cronogramas e garantir a sinergia entre os contratos, maximizando os resultados para a 

Administração Pública e evitando prejuízos ou interrupções. 

14. DOS IMPACTOS AMBIENTAIS E MEDIDAS MITIGADORAS 

(Fundamentação: Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, incluídos 

requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como logística reversa para desfazimento e 

reciclagem de bens e refugos, quando aplicável. (inciso XII do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21)) 

14.1. A contratação de serviços de locação de veículos tipo ônibus, como qualquer ação que envolve 

produtos ou serviços, pode gerar impactos ambientais. Os principais impactos diretos e indiretos 

associados a este objeto são o consumo de combustíveis fósseis e a emissão de gases poluentes por parte 

dos veículos, além da geração de resíduos como óleos lubrificantes e pneus, ao longo de seu ciclo de 

vida. A presente análise busca identificar e mitigar tais impactos, destacando a responsabilidade 

institucional na promoção da sustentabilidade. 

14.2. A administração pública, por ser a usuária final dos serviços de locação de veículos, não atua como 

agente gerador primário desses impactos em sua cadeia produtiva. Ainda assim, o órgão contratante 

reconhece sua responsabilidade em adotar práticas sustentáveis e, por isso, a contratação incorporará 

exigências para mitigar esses impactos. 

14.3. A administração pública exigirá que o fornecedor contratado esteja em conformidade com a 

legislação ambiental vigente, bem como com as normas técnicas aplicáveis ao setor, como o Programa 

de Controle da Poluição do Ar por Veículos Automotores (PROCONVE). Isso inclui a exigência de que 

os veículos sejam modernos, com manutenção preventiva rigorosa para garantir a baixa emissão de 

poluentes, e que o gerenciamento de resíduos como pneus e óleos lubrificantes seja realizado por meio 

de programas de logística reversa e descarte ecologicamente correto. 

14.4. Caberá ao fornecedor observar e comprovar o atendimento às normas ambientais, de segurança e 

de desempenho, garantindo que os veículos e serviços de transporte fornecidos estejam dentro dos 

parâmetros exigidos pelos órgãos reguladores. Essa medida assegura que a contratação não apenas 

atende a uma necessidade técnica e operacional, mas também se alinha aos princípios da sustentabilidade 

e da responsabilidade socioambiental, conforme previsto na Lei nº 14.133/2021. 
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14.5. Por fim, a Administração Pública atua de forma proativa e consciente na gestão sustentável dos 

seus recursos, cumprindo seu papel institucional com responsabilidade ambiental, social e legal. Tais 

ações reforçam o compromisso da gestão com a sustentabilidade e com a boa governança na utilização 

dos recursos públicos. 

15. DA FORMA DE PAGAMENTO 

15.1. Pelos serviços contratados e efetivamente executados, a CONTRATANTE pagará a 

CONTRATADA o valor proporcional a comprovação da execução do objeto, em até 30 (trinta) dias 

após a apresentação de nota fiscal, devidamente atestada pelo fiscal designado pelo Órgão ou entidade 

demandante, e não estão livres da incidência dos tributos legalmente estabelecidos. 

15.2. O pagamento será efetuado de acordo com o CNPJ/CPF sob o qual será emitida a Nota Fiscal. 

15.3. A contratada deverá emitir Nota Fiscal Eletrônica correspondente ao objeto fornecido, sem rasuras, 

fazendo constar na mesma as informações bancárias tais como, o número de sua conta, o nome do Banco 

e respectiva Agência. 

15.4. A Nota Fiscal deverá ser conferida e atestada por servidor/responsável competente da Contratante, 

devidamente assinada por servidor público municipal identificado e autorizado para tal. 

15.5. É condição para o pagamento a apresentação de prova de regularidade de Débitos Relativos aos 

Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; Débitos Estaduais; Débito Municipal; Prova de 

regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço- FGTS; Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

15.6. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação, qualquer 

obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, que poderá ser 

compensada com o(s) pagamento(s) pendente(s), sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer 

natureza. 

16. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

(Art. 6º, XXIII, alínea “j”, da Lei nº 14.133/2021) 

16.1. A classificação da despesa orçamentária é uma etapa essencial para garantir o controle e a 

transparência no uso de recursos públicos, bem como a adequação da despesa aos limites estabelecidos 

no orçamento anual. Em conformidade com o disposto na Lei nº 4.320/1964, que estabelece normas 

gerais de direito financeiro, e na Lei nº 14.133/2021, art. 6º, inciso XXIII, alínea “j”, a indicação da 

dotação orçamentária é necessária para assegurar que os recursos estejam devidamente alocados antes 

de qualquer compromisso financeiro pela Administração. Dessa forma, o processo de classificação da 

despesa resguarda a administração pública contra eventuais despesas sem a devida cobertura 

orçamentária e financeira. 
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16.2. No contexto da administração pública, a necessidade de conter uma dotação orçamentária para 

cada contratação visa, sobretudo, proteger o erário de despesas imprevistas e evitar compromissos 

financeiros sem respaldo. A definição prévia dos valores orçamentários para cada contratação permite 

que o município aloque seus recursos de maneira mais eficiente, priorizando ações que estão em 

conformidade com o planejamento financeiro e as metas de governo. Esse princípio de economicidade 

é essencial para garantir a efetividade e a responsabilidade na execução das políticas públicas, alinhadas 

ao planejamento institucional. 

16.3. Assim sendo, considerando a premissa aqui destacada, ao fim dos trâmites internos de 

planejamento da contratação, deverá ser anexada a declaração de adequação orçamentária, emitida por 

seção e responsável, devidamente confirmada e assinada.  

16.4. A Lei nº 14.133/2021 reforça, em seu art. 6º, inciso XXIII, alínea “j”, a obrigatoriedade da 

indicação da dotação orçamentária nos processos de contratação, de modo a assegurar que cada despesa 

pública esteja previamente prevista no orçamento. Essa previsão orçamentária contribui para um maior 

controle dos gastos, além de estabelecer uma correlação direta entre o planejamento e a execução da 

despesa pública. Essa prática também evita que se criem passivos que possam comprometer as finanças 

públicas, promovendo, assim, uma gestão mais prudente e responsável. 

16.5. Nesse sentido, a teoria exposta por Cunha (Apud CORE, idem) oferece uma visão clara sobre a 

evolução dos tipos de orçamento, refletindo o estágio técnico de sua estruturação. Ele afirma: “Ainda 

com base nas classificações utilizadas em um determinado processo orçamentário, é possível identificar 

o estágio da técnica adotada. Assim, um orçamento que se estrutura apenas com a informação de 

elemento de despesa ou objeto de gasto (o que será gasto ou adquirido), além, naturalmente, do aspecto 

institucional, caracteriza um orçamento tradicional ou clássico. Por apresentar somente uma dimensão, 

isto é, o objeto de gasto, também é conhecido como um orçamento unidimensional; já o orçamento em 

que, além do objeto de gasto, encontra-se presente a explicitação do programa de trabalho, 

representado pelas ações desenvolvidas (em que serão gastos os recursos), corresponderia a um 

orçamento bidimensional, também conhecido como orçamento de desempenho ou funcional; e o 

orçamento tridimensional seria aquele que agregaria ao tipo anterior uma outra dimensão, que seria o 

objetivo da ação governamental (para que serão gastos os recursos), o que tipifica um orçamento-

programa.” 

16.6. Com base nisso, a classificação da despesa orçamentária adotada nesta contratação segue um 

modelo de orçamento-programa, visando não apenas identificar o que será gasto, mas também o impacto 

e a finalidade desse gasto para a sociedade. Esse modelo orçamentário facilita o monitoramento dos 

objetivos e resultados das políticas públicas, promovendo uma análise mais abrangente da gestão fiscal 

e permitindo que se evidenciem os benefícios de cada despesa, garantindo a alocação de recursos para 

ações prioritárias que atendam de forma eficaz aos interesses da sociedade 

16.7. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta dos recursos orçamentários da 

Contratante. A indicação das rubricas orçamentárias específicas, bem como a verificação da existência 
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de saldo e a devida classificação orçamentária, conforme o Quadro de Detalhamento de Despesa, 

ocorrerão em momento oportuno durante os trâmites internos do processo administrativo. 

16.8. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

17. DO PRAZO DE EXECUÇÃO 

17.1. O prazo de execução/entrega do objeto será de, no máximo, 05 (cinco) dias – conforme item 5 

deste, após o envio da nota de empenho e da devida autorização de entrega/início. O cumprimento deste 

prazo é fundamental e em conformidade com as regras estabelecidas na Lei nº 14.133/2021. 

17.2. Este prazo poderá ser prorrogado, desde que a solicitação seja devidamente motivada pela 

Contratada, por meio de despacho próprio. A Administração, após análise dos fatos, razões e 

circunstâncias apresentadas, poderá, a seu critério, entender a possibilidade da dilação do cronograma. 

18. DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO E DO LOCAL DE ENTREGA/EXECUÇÃO 

18.1. A fiscalização da execução contratual será exercida por servidor(a) público(a) devidamente 

designado(a) para este fim, por meio de ato próprio (Portaria ou Decreto), conforme estabelecido na Lei 

nº 14.133/2021. Este(a) servidor(a) será o(a) responsável por acompanhar e atestar a execução da 

contratação. 

18.2. O(a) fiscal de contrato/despesa será o(a) responsável por acompanhar a execução do objeto e 

atestar os documentos de cobrança (notas fiscais ou similares), confirmando o recebimento dos serviços 

de acordo com o que foi contratado. 

18.3. A execução dos serviços deverá ocorrer nas rotas e horários predefinidos para o transporte 

universitário de São Domingos do Araguaia, conforme cronograma estabelecido pela Contratante. As 

rotas e horários específicos de saída e chegada serão detalhados no Termo de Referência ou no contrato, 

em consonância com as necessidades do calendário acadêmico. 

18.4. Por circunstâncias excepcionais e de interesse público, a execução poderá ser necessária em dia 

não útil, desde que devidamente justificado no corpo da Ordem de Serviço ou documento equivalente. 

18.5. Mais informações relativas ao local de execução e fiscalização poderão ser obtidas por meio do 

contato do setor responsável, a ser indicado no processo de contratação. 

19. DA VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

(Fundamentação: Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da 

necessidade a que se destina. (inciso XIII do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21)) 
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19.1. A contratação de serviços de locação de veículos tipo ônibus se mostra plenamente viável e 

necessária para atender à demanda da Contratante. Esta medida é fundamental para garantir o transporte 

seguro e contínuo dos estudantes universitários. A locação dos veículos é imprescindível para a 

continuidade dos serviços essenciais e para evitar prejuízos operacionais, dada a iminente expiração dos 

contratos anteriores, que resultaria na interrupção do transporte.19.2. A contratação dos serviços de 

locação de ônibus será realizada por meio de processo licitatório, conforme previsto na Lei nº 

14.133/2021. A licitação é a modalidade mais adequada para esta contratação, por garantir a ampla 

competitividade, a impessoalidade e a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública, 

assegurando o uso eficiente dos recursos públicos. 

19.3. O processo licitatório se justifica, ainda, pelo fato de a solução pretendida ser comum no mercado, 

com ampla oferta de serviços de locação de ônibus similares e com especificações padronizadas. Isso 

facilita a pesquisa de preços e a comparação de propostas, permitindo que a licitação promova um 

ambiente de concorrência saudável, que irá assegurar a economicidade da contratação. 

19.4. Por fim, ressalta-se que o presente Estudo Técnico Preliminar atende a todos os requisitos do art. 

18 da Lei nº 14.133/2021, com a devida realização do levantamento de mercado, a justificativa da 

solução escolhida, a demonstração dos resultados pretendidos e a análise dos impactos ambientais, 

dentre outros. Dessa forma, a contratação direta não compromete a isonomia nem a competição, sendo 

uma medida de racionalização do processo administrativo, adequada ao porte da contratação e ao 

interesse público envolvido. 

19.5. Em complemento, os requisitos listados atendem adequadamente às demandas formuladas, 

devendo-se dar prosseguimento ao processo de contratação. 

 

ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS DETALHADA/ATUALIZADA 

À Prefeitura de São Domingos do Araguaia. 

PREGÃO Nº PE 025/2025 - PMSDA – FORMATO ELETRÔNICO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 063/2025 – SEPLAN. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE INSUMOS (AREIA, 

CIMENTO E SEIXO), PARA ATENDER AS DEMANDAS DA FABRICA DE PRÉ – 

MOLDADOS DO MUNICIPIO DE SÃO DOMINGOS DO ARAGUAIA-PA, ATRAVÉS DA 

EMENDA PARLAMENTAR Nº 202540270002 DE AUTORIA DO DEPUTADO FEDERAL  

DADOS DA EMPRESA 

Razão Social: ________________________________________. 
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Endereço: ________________________________________. CEP: __.___-___. 

Cidade: __________. Estado: __________. 

CNPJ Nº: __.___.___/____-__. Inscrição Estadual nº: __________. 

Telefone: __ _____-____. E-mail: __________@_____.com. 

DADOS BANCÁRIOS 

Banco: __________. Agência: ____-_. Conta Corrente: __.___-_. 

DADOS DO RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DA ARP 

Nome Completo: ________________________________________. 

Nacionalidade: __________. Estado Civil: __________. Profissão: __________. 

CPF nº ___.___.___-__. Carteira de identidade (nº e órgão expedidor): _________ – __/UF 

Residência e Domicílio: ________________________________________. CEP: __.___-___. 

Telefone: __ _____-____. E-mail: __________@_____.com. 

Prezado (a) Senhor (a), 

Apresentamos Proposta para: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE 

INSUMOS (AREIA, CIMENTO E SEIXO), PARA ATENDER AS DEMANDAS DA FABRICA 

DE PRÉ – MOLDADOS DO MUNICIPIO DE SÃO DOMINGOS DO ARAGUAIA-PA, 

ATRAVÉS DA EMENDA PARLAMENTAR Nº 202540270002 DE AUTORIA DO DEPUTADO 

FEDERAL JUNIOR FERRARI, em conformidade com as especificações contidas no Processo 

Administrativo nº 063/2025 - SEPLAN, no Edital do Pregão Eletrônico nº PE Nº 025/2025 - PMSDA e 

seus Anexos. 

Declaramos que examinamos, conhecemos e nos submetemos às condições contidas no Edital do 

referido Pregão, bem como verificamos todas as especificações nele exaradas, não havendo qualquer 

discrepância nas informações e/ou documentos que dele fazem parte. 

Declaramos, ainda, que estamos cientes de todas as condições que possam, de qualquer forma, influir 

nos custos de fornecimento do objeto, tais como: encargos, taxas, tributos, seguros, contribuições 

sociais, fiscais, trabalhistas e previdenciárias, transportes, entrega, descarregamento, embalagens, 

licenças, despesas com frete e todas as demais despesas necessárias para o fornecimento do objeto ora 

licitado; assumindo total responsabilidade por erros ou omissões existentes nesta proposta, inclusive em 

caso de divergência entre os valores unitário e total. 
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ITEM 
DESCRIÇÃO DO 

ITEM 
UND. QTD. 

MARCA/ 

FABRICANTE 

VALOR 

UNT. 

(R$) 

VALOR 

TOTAL 

(R$) 

       

VALOR TOTAL DA PROPOSTA R$: __.___.___,__ (valor por extenso). 

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: _____ (extenso) dias.  

FORMA DE PAGAMENTO: ________________________________________.  

DAS CONDIÇÕES EXECUÇÃO DO OBJETO: ________________________________________.  

A proponente declara ainda, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

I. A proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico acima especificado foi elaborada de 

maneira independente e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 

informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão 

Eletrônico acima especificado, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

II. A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão Eletrônico acima 

especificado não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato 

do Pregão Eletrônico acima especificado, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

III. Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 

participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico acima especificado quanto a participar ou não da 

referida licitação; 

IV. Que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico acima especificado 

não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro 

participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico acima especificado antes da adjudicação do objeto 

da referida licitação; 

V. Que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico acima especificado não 

foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer 

integrante da Prefeitura Municipal de São Domingos do Araguaia antes da abertura oficial das propostas; 

e 

VI. Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 

informações para firmá-la. 

Por ser verdade, firmo a presente declaração. 
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Cidade – UF, aos dias __ do mês de __________ de 202_. 

 

_________________________________ 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 

CNPJ.: __.___.___/___-__. 

Assinatura do Representante Legal da Empresa. 

 

 

Obs.: Este modelo é meramente exemplificativo para a apresentação de Proposta de Preços, não 

devendo constar na mesma o cabeçalho e rodapé do Município. 

 

ANEXO III 

MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO Nº [NÚMERO DO CONTRATO]. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE Nº 025/2025 – PMSDA. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 063/2025 – SEPLAN. 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE 

INSUMOS (AREIA, CIMENTO E SEIXO), PARA 

ATENDER AS DEMANDAS DA FABRICA DE PRÉ – 

MOLDADOS DO MUNICIPIO DE SÃO DOMINGOS DO 

ARAGUAIA-PA, ATRAVÉS DA EMENDA 

PARLAMENTAR Nº 202540270002 DE AUTORIA DO 

DEPUTADO FEDERAL JUNIOR FERRARI, CELEBRADO 

ENTRE O MUNICIPIO DE SÃO DOMINGOS DO 

ARAGUAIA POR INTERMÉDIO DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO ARAGUAIA, E A 

EMPRESA _______________________________. 

a) CONTRANTE: O MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO ARAGUAIA, inscrito no CNPJ nº 

__. ___. ___/___-__, pessoa jurídica de direito público interno, por intermédio da Prefeitura Municipal, 

inscrita no CNPJ nº. __.___. ___/___-__, com sede à: [ENDEREÇO, BAIRRO, CEP], neste ato 

representada por seu Gestor, o Sr. [NOME DO GESTOR], brasileiro, [estado civil], [profissão], 

portador do CPF nº. ___.___.___-__ e RG nº. __________ [ÓRGÃO EMISSOR/UF], residente e 

domiciliado na: [ENDEREÇO, BAIRRO, CEP]. 
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b) CONTRATADA: , pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº __.___.___/____-

__, e Inscrição Estadual nº __________, com sede na: [ENDEREÇO, BAIRRO, CEP], na cidade de 

[CIDADE/ESTADO], neste ato representada pelo Sr. [NOME DO RESPONSÁVEL], nacionalidade, 

estado civil, profissão, portador do CPF sob o nº ___.___.___-__ , e RG sob o nº __________[ÓRGÃO 

EMISSOR/UF], residente e domiciliado na [ENDEREÇO, BAIRRO, CEP]. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL 

1.1. O presente Contrato decorre de adjudicação do Pregão Eletrônico, na forma ELETRÔNICA, nos 

termos da Lei nº 14.133, de 2021 (NLLC), Decreto Municipal nº 186 de 08 de Janeiro de 2024, e demais 

legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital e demais legislações 

aplicáveis, além das alterações e atualizações posteriores introduzidas nos referidos diplomas legais, e 

do Ato de Ratificação do seu Gestor, conforme Termo de Homologação emitido em 

______/______/2025, tudo constante no Processo Administrativo nº 063/2025 – SEPLAN, Pregão 

Eletrônico nº PE Nº 025/2025 – PMSDA, do qual passa a fazer parte integrante este Instrumento. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO E DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

2.1. Do Objeto (art. 92, incisos I e II da Lei 14.133/2021) 

2.1.1. Constitui objeto deste Contrato: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

AQUISIÇÃO DE INSUMOS (AREIA, CIMENTO E SEIXO), PARA ATENDER AS 

DEMANDAS DA FABRICA DE PRÉ – MOLDADOS DO MUNICIPIO DE SÃO 

DOMINGOS DO ARAGUAIA-PA, ATRAVÉS DA EMENDA PARLAMENTAR Nº 

202540270002 DE AUTORIA DO DEPUTADO FEDERAL JUNIOR FERRARI, conforme 

condições, quantitativos e especificações constantes neste Instrumento Contratual e no Termo 

de Referência (Anexo I) do Edital do Pregão Eletrônico. 

2.2. Das Especificações Técnicas do Objeto: 

ITEM 
DESCRIÇÃO DO 

ITEM 
UND. QTD. 

MARCA/ 

FABRICANTE 

VALOR 

UNT. 

(R$) 

VALOR 

TOTAL 

(R$) 

       

2.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

2.3.1. O Termo de Referência; 

2.3.2. O Edital da Licitação; 

2.3.3. A Proposta do contratado; 

2.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

(Art. 105, Lei 14.133/2021)  

3.1. O prazo de vigência da contratação começa a partir da data da assinatura do presente contrato, até 

o dia ____/_____/_____ na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 

3.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 

aditivo, nas seguintes hipóteses: 

3.1.1.1. quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as 

providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento; 

3.1.1.2. quando, pela natureza do objeto, se tratar de serviços de natureza contínua, o 

qual poderá ser prorrogado em prazos não superiores a um ano, e no máximo até 5 

(cinco) anos, nos termos do art. 106, da Lei 14.133/2021. 

3.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que 

as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 

contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos: 

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem natureza 

continuada; 

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços 

tenham sido prestados regularmente; 

c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização 

do serviço; 

d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação; 

e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

3.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

3.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

3.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo 

do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição 

para a renovação. 
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3.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 

abrangências de aplicação. 

CLÁUSULA QUARTA – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. A execução dos materiais ocorrerá nos horários definidos pela Contratante, em consonância com 

as necessidades da Secretaria Municipal de Obras, conforme detalhado na Ordem de Compras.  

4.2. O prazo de entrega do objeto deverá ser de até 05 (cinco) dias corridos, contados a partir da emissão 

ordem de compras e da nota de empenho, acompanhada da nota fiscal emitida referente ao material 

requisitado e entregue, devendo esta ser conferida e atestada por servidor designado. 

4.3. Este prazo poderá ser prorrogado, desde que a solicitação seja devidamente motivada pela 

Contratada, por meio de despacho próprio. A Administração, após análise dos fatos, razões e 

circunstâncias apresentadas, poderá, a seu critério, entender a possibilidade da dilação do cronograma. 

4.4. Os serviços serão executados diariamente, de segunda a sexta feira, de acordo com descrita no 

Anexo Termo de Referência, em horários pré-estabelecidos semanalmente, tudo de acordo com a 

necessidade. 

4.5. Os produtos licitados deverão ser em conforme solicitações realizadas pelo setor de compras, de 

forma parcelada, em local a ser determinado na hora da solicitação. 

4.6. A entrega dos produtos deverá ocorrer dentro dos prazos estipulados, com logística eficiente que 

permita o atendimento em diferentes localidades do município, conforme a demanda de cada setor. 

4.7. Outro requisito importante é a apresentação de um plano de fornecimento detalhado, que inclua 

cronogramas de entrega, garantias de reposição em caso de defeitos e um canal de comunicação eficaz 

para o acompanhamento do processo de contratação.  

4.8. Por fim, a contratada deverá demonstrar capacidade financeira e logística para cumprir com todos 

os requisitos do contrato, assegurando que os produtos sejam entregues nas condições e prazos 

acordados, contribuindo para o bom funcionamento das atividades públicas e o atendimento eficiente 

das necessidades da população de São Domingos do Araguaia-PA. 

4.9. Os produtos fornecidos poderão ser submetidos a exame para fins de comprovação da observância 

das normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, das especificações exigidas e outros 

padrões de qualidade adotados pelo Governo Federal 

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
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5.1.  O prazo, as condições de recebimento do objeto, a forma de aquisição e o local de entregas se 

darão, conforme detalhado na tabela do item 1., e em consonância às especificações complementares a 

seguir: 

5.1.1. Do prazo e local de entrega: 

5.1.1.1. O prazo de entrega do objeto deverá ser de até 05 (cinco) dias corridos, contados 

a partir da emissão ordem de compras e da nota de empenho, podendo este prazo, ser 

prorrogado, desde que analisadas e aceitas as razões do pedido de prorrogação pela 

Secretaria, acompanhada da nota fiscal emitida referente ao material requisitado e 

entregue, devendo esta ser conferida e atestada por servidor designado. 

5.1.2.1. O objeto deverá ser entregue na sede da Secretaria Municipal de Saúde, sito à 

Rua Ipê Amarelo, S/N, Bairro Aeroporto, São Domingos do Araguaia, Pará, CEP 68520-

000. 

5.1.2. Das condições e da forma de recebimento objeto: 

5.1.2.1. O objeto deverá atender às exigências de qualidade, observados os padrões e 

normas baixadas pelos órgãos competentes de controle de qualidade industrial - ABNT, 

INMETRO, etc. – atentando-se o proponente, principalmente para as prescrições do 

artigo 39, inciso VIII da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 

5.1.3. Prazo de validade da proposta não deverá ser inferior a 120 (cento e vinte) dias a contar 

da data de abertura das propostas de preço. 

5.1.4. A Alimentação, transporte e demais custos com os profissionais responsáveis por 

fornecer/prestar os serviços serão por conta do contratado. 

5.2. Das condições gerais de execução do serviço: 

5.2.1. A licitante vencedora deverá prestar esclarecimentos solicitados e atender às reclamações 

formuladas, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização, acompanhamento, controle e 

avaliação desta Administração, através do servidor municipal responsável, encarregado de 

acompanhar e atestar a execução do objeto contratual. 

5.2.1.1. À Contratante se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte do objeto, se 

em desacordo com as especificações e as cláusulas contratuais. 

5.3. O objeto deverá ser recebido pelo servidor designado conforme art. 140 da Lei 14.133/2021, 

da seguinte forma: 

a) Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 

detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico; 
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b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante 

termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais; 

5.3.1. Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade objeto contratado, 

obrigando-se a repor e/ou corrigir, as suas expensas os defeitos falhos, irregularidades caso 

ocorram desacordo ao apresentado na proposta, ficando a mesma obrigada a trocar/substituir, 

imediatamente o veículo licitado, por outro nas mesmas condições, em caso de indisponibilidade 

seja qual for o motivo, sob pena de sofrer as penalidades cabíveis de legislação vigentes do 

edital. 

5.3.2. O objeto deverá atender às exigências de qualidade, observados os padrões e normas 

baixadas pelos órgãos competentes de controle de qualidade industrial - ABNT, INMETRO, etc. 

- atentando-se o proponente, principalmente para as prescrições do artigo 39, inciso VIII da Lei 

nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 

5.3.3. Os casos omissos neste Termo de Referência serão resolvidos por acordo entre as partes. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS DA CONTRATAÇÃO 

6.1. A Contratada obriga-se a executar o objeto licitado em perfeita harmonia e concordância com termos 

do instrumento convocatório, do Termo de Referência da respectiva Licitação e do Instrumento 

Contratual. 

6.2. A Contratada deverá aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 

se fizerem necessários à realização do objeto contratual, até o limite 25% do valor inicial deste Contrato, 

sempre precedido de justificativa e formalizado através de termo de aditamento contratual, nos termos 

do art. 125 da Lei nº 14.133/21. 

6.3. Após a homologação da Licitação a Autoridade competente da Administração, convocará a 

adjudicatária para assinatura do contrato, que deverá responder no prazo máximo de 05 (cinco) dias 

úteis do ato convocatório, devendo observar e cumprir as exigências contidas no Edital e seus anexos. 

6.4. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela 

parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administração. 

6.5. É facultado à Contratante, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições 

propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados de conformidade com o 

ato convocatório, ou revogar a licitação independentemente da cominação prevista no art. 90 da lei 

federal 14.133/21. 
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6.6. Decorridos o prazo de validade de sua proposta, sem convocação para a contratação, fica o licitante 

liberado dos compromissos assumidos. 

6.7. A Contratada não poderá ceder ou transferir o contrato, total ou parcialmente, a terceiros, sob pena 

de rescisão. 

6.8. Todos os contatos, reclamações e penalidades serão feitos ou aplicados diretamente à Contratada. 

6.9. O objeto substituído – conforme o caso, apresentado pela Contratada deverá possuir as mesmas 

condições e documentação exigidas no edital. 

CLÁUSULA SETIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DOS RECURSOS 

FINANCEIROS 

8.1. A despesa decorrente da aquisição do objeto deste Contrato correrá à conta dos recursos específicos 

consignados pela seguinte Dotação Orçamentária: 

ÓRGÃO: 01 – Prefeitura Mun. São Domingos do Araguaia. 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 06 – Secretaria Municipal de Obras. 

PROJETOS / ATIVIDADES: 2.037 – Manutenção da Fábrica de Pré-Moldados. 

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo. 

SUBELEMENTO: 3.3.90.30.99 – Outros materiais de consumo. 

 

8.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA OITAVA – DO VALOR DO CONTRATO (art. 92, V) 

9.1. As partes atribuem a este Contrato o valor total de R$ __.___.___,__ (valor por extenso) 

9.2. Acordam as partes que o valor total deste Contrato é o valor constante na sua proposta de preços 

detalhada/atualizada após fase de lances e/ou negociação de valores realizada em sessão, posteriormente 

adjudicada e homologada. 

9.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 

integral do objeto da contratação. 

9.4. O valor acima é líquido e certo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos 

quantitativos efetivamente executados. 

CLÁUSULA NONA – DA FORMA DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
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10.1. O pagamento em favor da Contratada será efetuado em parcelas fixas e mensais através de Ordem 

Bancária na conta corrente da Fornecedora, mediante Instrumento Contratual devidamente firmado e o 

objeto efetivamente executado, e após a emissão da nota fiscal/fatura/documento equivalente, desde que 

não haja fator impeditivo imputável à Fornecedora, e será efetuado em até 30 dias após a execução do 

objeto. A nota fiscal deverá ser emitida ao final de cada mês, sendo conferido e atestado por responsável 

da Prefeitura de São Domingos do Araguaia com identificação do referido servidor, acompanhado do 

respectivo relatório de execução. 

10.2. O pagamento será efetuado de acordo com o CNPJ sob o qual será emitida a Nota Fiscal que deverá 

ser o mesmo cadastro habilitado na licitação. 

10.3. A Fornecedora deverá emitir Fatura/Nota Fiscal eletrônica correspondente ao objeto fornecido, 

sem rasuras, fazendo constar na mesma as informações bancárias tais como, o número de sua conta, o 

nome do Banco e respectiva Agência. 

10.3.1. A Nota Fiscal/Fatura emitida pela Fornecedora deverá conter, em local de fácil 

visualização, a indicação do Nº do Processo Administrativo, Nº do Pregão, Nº do Contrato, da 

Ordem de empenho, mês de referência, período de execução do objeto e valor total da 

quilometragem rodada, a fim de se acelerar o trâmite de recebimento e fornecimento do objeto 

e posterior liberação do documento fiscal para pagamento. 

10.3.2. A Nota Fiscal deverá ser conferida e atestada por servidor/responsável competente da 

Administração, e deverá estar acompanhada da(s) Requisição(ões)/solicitação(ões) de compras 

emitida pelo respectivo Órgão Requisitante responsável pelo pedido, devidamente assinada por 

servidor público municipal identificado e autorizado para tal. 

10.4. A nota fiscal supracitada deverá estar devidamente acompanhada dos documentos de comprovação 

da Regularidade Fiscal a Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa 

da União, Estadual e Municipal, bem como a do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS e 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

10.5. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação, qualquer 

obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, que poderá ser 

compensada com o(s) pagamento(s) pendente(s), sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer 

natureza. 

10.6. Serão descontados os dias em que o carro locado não estiver disponível para o trabalho, seja por 

defeito mecânico ou qualquer outro motivo que não seja da responsabilidade da contratante. Liquidação 

10.7. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias 

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, caso haja 

necessidade. 
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10.7.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade 

de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não 

ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.7.2. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do processo de licitação e contrato junto ao órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

10.7.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus 

à contratante; 

10.7.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade 

de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

10.7.5. A Administração deverá realizar consulta para: 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 

entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 

indiretas. 

10.7.6. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 

no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, a critério do contratante. 

10.7.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
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inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos. 

10.7.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa. 

10.7.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

CLÁUSULA DÉCIMA – REAJUSTE (art. 92, V) 

11.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

do orçamento estimado. 

11.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice: 

R = [(Im - Io) / Io] x P, 

Onde: 

R = valor do reajustamento procurado; 

Im = índice relativo ao da data do adimplemento da obrigação; 

Io = índice inicial – refere-se ao índice de custos ou de preços correspondentes à data fixada para entrega 

da proposta da licitação; 

P = preço unitário contratado. 

11.2.1. Exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade. 

11.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

11.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

11.4.1. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento 

de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
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11.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

11.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor. 

11.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

11.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E ATESTO DAS 

NOTAS FISCAIS 

12.1. Para fiscalização do contrato, o servidor(a) será designado mediante Portaria ou Termo de 

Designação de Fiscal de Contrato, a ser publicada – conforme o caso, no sítio eletrônico da Prefeitura 

de São Domingos do Araguaia (art. 6º, XXIII, alínea “f”, da Lei nº 14.133/21) 

12.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

12.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 

12.4. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

12.5. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 

contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados 

(Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 

12.6. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 

14.133/2021, art. 117, §2º). 

12.7. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, 

no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119). 
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12.8. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros 

em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou 

o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 

12.9. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 

12.10. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do 

contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 

12.11. A fiscalização, exercida no interesse exclusivo da Prefeitura de São Domingos do Araguaia, não 

exclui e nem reduz a responsabilidade da empresa contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer 

irregularidade e, na sua ocorrência, não implica em corresponsabilidade do poder público ou de seus 

agentes e prepostos, salvo quanto a estes, se decorrente de ação ou omissão funcional, apurada na forma 

da legislação vigente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES (art. 92, X, XI, XIV, 

XIV, XVI e XVII) 

13.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei 14.133/21, são obrigações da Contratada: 

13.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 

o contrato e seus anexos; 

13.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

13.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto, para que seja por ele reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

13.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

13.1.4.1. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que é pertinente à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando 

houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

13.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente a execução do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

13.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 
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13.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Geral do Município para 

adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

13.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

13.1.8.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 10 

(dez) dias, prorrogáveis pelo mesmo período, para decidir, admitida a prorrogação 

motivada por igual período. 

13.1.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta dias), contados da data do protocolo de 

solicitação. 

13.1.10. Notificar os emitentes das garantias, quando houver exigida, quanto ao início de 

processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

13.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

13.3. Além das obrigações resultantes da observância da Lei 14.133/21, são obrigações da Contratada: 

13.3.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

13.3.2. Manter preposto aceito pela Administração nos locais de execução do objeto para 

representá-lo na execução do contrato; 

13.3.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo 

órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar 

outro para o exercício da atividade. 

13.4. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 

supressões que fizerem necessários no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

13.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 

137, II, Lei 14.133/2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

13.6. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 

habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 



 
 

 

_____________________________________________________________________ 
Rua Acrísio Santos, s/n Bairro Centro São Domingos do Araguaia-PA CEP 68.520-000 

 

Página 89 de 98 

 

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica 

e a legislação de regência, para a efetiva execução do objeto contratado; 

13.7. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os conteúdos nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados, tais como: relatórios, pareceres, 

consultas, manifestações técnicas, despachos, memorandos, ofícios, dentre outros; 

13.8. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 

ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia (caso exigida), o valor correspondente aos danos sofridos; 

13.9. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do 

contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

13.10. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores 

– SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto 

com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede 

do contratado; 

d) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

13.11. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

13.12. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

13.13. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos 

à execução do empreendimento. 
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13.14. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

13.15. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 

13.16. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas 

de cargos previstas na legislação (art. 116, Lei 14.133/2021); 

13.17. Caso seja solicitado, o contratado deverá comprovar o cumprimento quanto a reserva de cargos 

a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação da(s) pessoa(s), 

na condição de empregado(s), que preencher(am) a(s) referida(s) vaga(s) (art. 116, parágrafo único); 

13.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

13.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

13.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de segurança do Contratante; 

13.21. Se assim for o caso, alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento 

adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão 

atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

13.22. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto 

de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da 

execução deste contrato; 

13.23. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas 

melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

13.24. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 

nos métodos executivos que fujam às especificações constantes do Termo de Referência e Estudo 

Técnico Preliminar. 
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13.25. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

(Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 – LGPD) 

14.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os 

dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 

eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 

contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

14.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e 

de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

14.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em 

Lei. 

14.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 

suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

14.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-

los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de 

guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais 

e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

14.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD. 

14.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

14.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

14.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 

eventual descarte realizado. 

14.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com 

registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário 
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e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou 

abusos. 

14.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim 

de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

14.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 

técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

14.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 

autoridade nacional. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

15.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

15.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo Pregoeiro durante o certame; 

15.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

15.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação; 

15.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

15.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

15.1.2.4. Deixar de apresentar amostra; ou 

15.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

15.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

15.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração; 

15.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 
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15.1.5. Fraudar a licitação 

15.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

15.1.6.1. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

15.1.6.2. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

15.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

15.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

15.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 

criminal: 

15.2.1. Advertência; 

15.2.2. Multa; 

15.2.3. Impedimento de licitar e contratar; e 

15.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

15.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

15.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 

15.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 

15.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

15.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

15.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

15.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 30 dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

15.4.1. Para as infrações previstas nos itens 15.1.1, 15.1.2 e 15.1.3, a multa será de 0,5% a 15% 

do valor do contrato licitado. 
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15.4.2. Para as infrações previstas nos itens 15.1.4, 15.1.5, 15.1.6, 15.1.7 e 15.1.8, a multa será 

de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

15.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

15.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

15.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 15.1.1, 15.1.2 e 15.1.3, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 

prazo máximo de 3 (três) anos. 

15.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 

em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 15.1.4, 15.1.5, 15.1.6, 15.1.7 e 15.1.8, bem 

como pelas infrações administrativas previstas nos itens 15.1.1, 15.1.2 e 15.1.3 que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração 

observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

15.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 

15.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 

imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 

15.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e 

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido pela Prefeitura Municipal, nos termos do Decreto Municipal nº 186 

de 08 de Janeiro de 2024, a qual avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

adjudicatário para, nos prazos de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar 

defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

15.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 

e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que 

tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no 

prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

15.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, 

e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
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15.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

15.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

15.15. Na ocorrência dos crimes em licitações e contratos administrativos, aplicar-se-ão as penalidades 

previstas no Código Penal, Capitulo II-B, artigo 337- E e seguintes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS TRIBUTOS 

16.1. É da inteira responsabilidade da CONTRATADA os ônus tributários, comerciais, encargos sociais 

e trabalhistas decorrentes deste Contrato. 

16.2. A CONTRATANTE, enquanto fonte retentora descontará dos pagamentos a efetuar, os tributos a 

que esteja obrigada pela Legislação vigente, fazendo o recolhimento das parcelas retidas nos prazos 

legais. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

17.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

17.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato. 

17.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido 

à prévia aprovação da Procuradoria Geral do Município, salvo nos casos de justificada necessidade de 

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo 

de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

17.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX da Lei 

14.133/2021) 

18.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 

antes do prazo estipulado para tanto. 

18.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 

fixado para o contrato. 
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18.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas 

em lei para a continuidade da execução contratual. 

18.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

18.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

18.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 

a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

18.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

18.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

18.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

18.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

18.5.3. Indenizações e multas. 

18.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, 

da Lei n.º 14.133, de 2021). 

18.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização 

ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 

por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III da Lei 14.133/2021) 

19.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – SUBCONTRATAÇÃO 
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20.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – PUBLICAÇÃO 

21.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 

oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 

12.527, de 2011, c/c Decreto Municipal nº 186 de 08 de Janeiro de 2024. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – FORO (art. 92, §1º) 

22.1. Fica eleito o Foro da Comarca de São Domingos do Araguaia, Estado do Pará, para dirimir os 

litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

23.1. Reger-se-á o presente Contrato, no que for omisso, pelas disposições constantes na Lei n.º 14.133, 

de 2021, Decreto Municipal nº 186 de 08 de Janeiro de 2024, Edital do Pregão Eletrônico nº PE nº 

025/2025 e Processo Administrativo nº 063/2025 – SEPLAN. 

23.2. Farão parte integrante deste contrato, todos os elementos apresentados pela Contratada quando 

licitante, que tenha servido de base para o julgamento da licitação, bem como as condições estabelecidas 

no Edital e seus Anexos, independentemente de transcrição. 

23.3. Para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do presente Contrato, fica eleito o Foro da Comarca de 

São Domingos do Araguaia/PA, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que 

seja. 

23.4. E por estarem de acordo, assinam este contrato os representantes das partes, em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma. 

São Domingos do Araguaia – PA, __ de ____________ de 202_. 

__________________________ 

[ÓRGÃO CONTRATANTE] 

CNPJ: __.___.___/____-__ 

CONTRATANTE 

 

__________________________ 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 



 
 

 

_____________________________________________________________________ 
Rua Acrísio Santos, s/n Bairro Centro São Domingos do Araguaia-PA CEP 68.520-000 

 

Página 98 de 98 

 

Nome do Representante 

Função na Empresa 

CONTRATADA 

Testemunhas: 

1. _____________________________________. CPF: ___.___.___-__ 

2. _____________________________________. CPF: ___.___.___-__ 
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